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Dá prioridade de atendimento à clien­
tela que especifica, e dá outras pro­
vidências. 

( 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- Os portadores de deficiência, os idosos com 

idade igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as 
lactantes, pessoas acompanhadas de crianças de colo terão atendi­
mento prioritário nos termos desta Lei. 

Art. 2 2 - As repartições públicas e empresas concessioná­
rias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento 
prioritário, através de serviços individualizados que assegurem 
tratamento diferenciado e atendimento imediato à clientela a que se 
refere o artigo anterior. 

Parágrafo único - É assegurada, em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de atendimento à clientela mencionada no 
art. 1 2 • 

Art. 3 2 - As empresas públicas de transporte e as conces­
sionárias de transporte coletivo reservarão assentos devidamente 
identificados aos idosos, gestantes, pessoas acompanhadas de crian­
ça de colo e deficientes físicos. 

Art. 4 Q 
- Os logradouros e banheiros públicos, bem como 

os edifícios de uso público terão normas de construção, para efeito 
de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela autoridade 
competente, destinadas a facilitar o seu acesso e uso pelos 
deficientes. 

Art. 5 2 - Os veículos de transporte coletivo a serem pro­
duzidos a partir de 1993 serão planejados de forma a possibilitar o 
acesso, a seu interior, de pessoas portadoras de deficiência . 

§ 1 2 - Os veículos de transporte coletivo em fabr i cação 
sofrerão alterações de modo a adaptar-se às exigências deste 
artigo. 

§ 2 2 - Os proprietários de veículos de transporte coleti­
vo em utilização terão o prazo de cento e oitenta dias , a contar da 
regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias a 
permitir o acesso de pessoas deficientes. 

Art. 6 2 - A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os 
responsáveis: 

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela re­
partição pública, às penalidades previstas na legislação específi-
ca; 

11 - no caso de empresas concessionárias de serviço públi­
co, a multa de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros) por veículo sem as condições previstas 
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no art. 3 11 • 

111 - no caso das instituições financeiras, às penalidades 
previstas no art. 44, incisos I, 11 e 111 da Lei n ll 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Parágrafo único - As penalidades de que trata este artigo 
serão elevadas ao dobro no caso de reincidência. 

Art. 7 11 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de sessenta dias contados de sua publicação. 

Art. 8 11 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

Art. 9 11 - Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM J DE DEZEMBRODE 1992 

RFR/. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇAO FEDERAL 

"Art. 227 . 

§ l.0 O Estado promoverá programas de assis­
tência integral à saúde da criança e do adolescente, 
admitida a participação de entidades não governa­
mentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - ..... . .. ..... . ... . . ..... .. .......... . .... . 

II - criação de programas de prevenção e aten­
dimento especializado para os portar :Jres de defi­
ciência física , sensorial ou mental , bem como de 
in tegração social do adolescente portador de defi­
ciência, mediante o treinamento 'para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos 
e obstáculos arquitetônicos. 

§ 2.0 A lei disporá sobre normas de construção 
dos logradouros e dos edifícios de uso pÚblico e de 
fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim 
de garantir acesso adequado às pessoas portadoras 
de d eficiência. 

"Art. 230 . A familia, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegu­
rando sua participação na comunidade, defendendo 
sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o di­
reito à vida." 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - ............... .. ..... . .... . ........ . 

LEI N.o 4 . 595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

"Dispõe sobre a política e as Instituições mo­
netárias, bancária e creditícia, cria o Conselho 
Monetário Nacional e dá outras providências ." 

Art. 44 . As infrações aos dispositivos desta lei 
sujeitam as instituições, seus diretores, membros de 
conselhos administrativos , fiscais e semelhantes, e 
gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de 
outras estabelecidas na legislação vigente. 

I - advertência; 

II - multa pecUIúária variável ; 

III - suspensão do exercício do cargo ; 

IV - inabilitação temporária ou permanente 
para o exercício de cargos de direção na administra­
ção ou gerência em instituições financeiras; 

V - cassação da autorização de funcionamento 
das instituições financeiras públicas, exceto as fe­
derais ou privadas. 

VI - detenção, nos termos do § 7.° deste artigo; 

VII - detenção, nos termos dos arts . 34 e 38 
desta lei. 
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Projeto de Lei do Senado n Q 297, de 1991 

Dá prioridade de atendimento à clien­
tela que especifica, e dá outras pro­
vidências . 

Apresentado pelo Senador Francisco Rollemberg. 

Lido no expediente da Sessão de 27/8/91, e publicado no DCN (Seção 
11) de 28/8/91. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS 

• (decisão terminativa), onde poderá receber emendas, após sua publi-
cação e distribuição em avulsos pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 3/9/91, findo o prazo regimental foi apresentada uma emenda de 
autoria do Seno João França. 
Em 23/11/92, é lido o Parecer n Q 384/92 - CAS, relator Seno César 
Dias, pela aprovação do Projeto, com a Emenda de Relator, e rejei­
ção da Emenda Supressiva do Seno João França. A Presidência comuni­
ca ao Plenário o recebimento do Ofício n Q 12/92 do Presidente da 
CAS, comunicando a aprovação da matéria na reunlao de 6/5/92. É 
aberto prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um décimo 
da composição da Casa, para que o Projeto seja apreciado pelo Ple­
nário. 
Em 30/11/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 
sem apresentação do recurso, para que a matéria seja apreciada pelo 
Plenário. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N Q .~~l, de 2.12.92 
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SM/Nll t- 04 Em J. de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n ll 297, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "dá prioridade de atendi­

mento à clientela que especifica, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

/ ' 
(I \ 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Prige i r o Se cre tár io 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

r> 1,> 1,.\~I~ A- SECRETARIA 

Em ._-dc--I J 2 __ 1 ~ Ao h. 
')ecret " . Geral ~~. '....D 
'-==~~e::':putai~'INõêfNcl60tlVEIR ---:--~ 

Primeiro Secretdrlo 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 297, DE 1991 

Dá prioridade de atendimento à clientela que 
especifica, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os portadores de deficiência, os ido3:Js 
com idade igualou superior a 65 (sessenta e cinco) 
anos, as gestantes, os lactantes, pessoas acom;;:>anha­
das de criança de colo terão atendimento prioritário 
nos termos desta lei. 

Art. 2.° As repartições públicas e empresas con­
cessionárias de serviços públicos estão obrigadas a 
dispensar atendin:ento prioritário, através de servi­
ços individualizados que assegurem tratamento dife­
renciado e atendimento imediato à clientela a que se 
refere o artigo anterior. 

Parágrafo único. Fica assegurada, em todas as 
instituições financeiras, a prioridade de atendimento 
à clientela mencionada no art. 1.0 

Art. 3.° As empresas públicas de transporte e 
as concessionárias de transporte coletivo reservarão 
assentos devidamente identificados aos idosos, ges­
tantes, pessoas acompanhadas de criança de colo e 
deficientes físicos. 

Art. 4.0 Os logradouros e banheiros públicos, 
bem como os edifícios de uso público terão normas 
de construção, para efeito de licenciamento da res­
pecth':\ edificação, baixadas pela autoridade compe­
tente destinadas a facilitar o seu acesso e US0 pelos 
deficien tes. 

Art. 5.° Os veículos de transporte coletivo a 
serem produzidos a partir de 1993 serão planejados 
de forma a possibilitar o acesso, a seu interior, de 
pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1.0 Os veículos de transporte coletivo em fa­
bricação sofrerão alterações de modo a adaptar-se 
às exigências deste artigo. 

§ 2.° Os proprietários de veículos de transpor­
te coletivo em utilização terão o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da regulamentação desta 
lei, para proceder às adaptações necessárias a per­
mitir o acesso de pessoas deficientes. 

Art. 6.° A infração ao disposto nesta lei sujei­
tará os responsáveis: 

I - no caso de servidor ou de chefia respon­
sável pela repartição pública, às penalidades previs­
tas na legislação específica; 

U - no caso de empresas concessionárias de 
serviço público, a muI ta de Cr 100 .000,00 (cem mil 
cruzeiros) a Cr$500 . 000,00 (quinhentos mil crU7,pÍro--) 
por veículo sem as condições previstas no art. 3."; 

UI - no caso das instituições financeiras, hs 
penalidades previstas no art. 44. incisos I, II e lU 
da Lei n.O 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata 
este artigo serão elevadas ao dobro no caso de reinci­
dência. 

Art. 7.° O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados dc sua 
publicação. 

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições C!11 con­
trário. 

Justificação 

A Constituição Federal assegura em seus arts. 227 
e 230 direito a tratamento especial e amparo aos 
portadores de deficiência física, às pessoas idosas e à 
criança. Esses dispositivos carecem de uma regula­
mentação legal. 

Por outro lado, as gestantes, pessoas com crian­
ças no colo e deficientes igualmente necessitam de 
um tratamento especial por parte da sociedade. 

O projeto tem por objetivo assegurar atendimen­
to prioritário a essa clientela, estabelecendo mecanis­
mos que tornem efetivos aqueles direitos. Não é pos­
sível que nossas repartições, principalmente órgãos 
de saúde e previdência, obriguem idosos e portadores 
de deficiência física a permanecerem horas em filas 
esperando o atendimento a que têm direito. 

Brasília, 27 de agosto de 1991. - Senador 
Francisco Rollemberg. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇkO FEDERAL 

"Art. 227. 
§ 1.0 O Estado promoverá programas de assis­

tência integral à saúde da criança e do ~dolescente, 
admitida a participação de entidades nao governa­
mentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - ..... . ....... ... ...................... .. . . 

II - criação de programas de prevenção e aten­
dimento especializado para os porbc.::n·es de defi­
ciência física , sensorial ou mental, bem como ~e 
integração social do adolescente portador de defl­
ciência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos ben.s e 
serviços coletivos, com a eliminação de preconceItos 
e obstáculos arquitetônicos. 

§ 2.° A lei disporá sobre normas de construção 
dos logradouros e dos edifícios de uso pÚ?licO e .de 
fabricação de veículos de transporte coletIvo, a fIm 
de garantir acesso adequado às pessoas portadoras 
de deficiência. 

"Art. 230. A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegu­
rando sua participação na comunida.de, defendendo 
sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o di­
reito à vida." 
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LEI N.o 4 .595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

"Dispõe sobre a política e as instituições mo­
netárias bancária e creditícia, cria o Conselho 
Monetá~io Nacional e dá outras providências ." 

Art. 44. A13 infrações aos dispositivos desta lei 
sujeitam as instituições, seus diretores, membros de 
conselhos administrativos fi cais e semelhantes, e 
gerentes, às seguintes pe~alidades, sem prejuízo de 
outras estabelecidas na legislação vigente. 

I - advertência; 
II - multa pecuniária variável; 
III - suspensão do exercício do cargo ; 

IV - inabilitação temporária ou permanente 
para o exercício de cargos de direção na administra­
ção ou gerência em instituições financeiras; 

V - cassação da autorização de funcionamento 
das instituições financeiras públicas, exceto as fe­
derais ou privadas. 

VI - detenção, nos termos do § 7.° deste artigo; 

VII - detenção, nos termos dos arts. 34 e 38 
desta lei. 

(A Comissão de Assuntos Sociais - decisão 
terminativa. ) 

Publicado no DCN (Seção lI ' . ·:!e 28-8- 0 1 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/8/91 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 384, DE 1992 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre 
Projeto de Lei do Senado n.O 297, de 1991, que 
"dá prioridade de atendimento à clientela quI' 
especifica e dá outras providências", 

Relator: Senador César Dias 

o projeto de lei em análise visa regulamentar 
matéria contida em dispositivos constitucionais -
artigos 227 e 230 - relativa ao atendimento especial 
e à facilitação do acesso aos bens e serviços coleti­
vos, bem como à eliminação de preconceitos e de 
obstáculos arquitetônicos , no que concerne a pessoa 
portadora de defictência, ao idoso e à criança. 

Ao determinar a prioridade de atendimento e o 
tratamento diferenciado, o referido projeto de lei 
os estende às gestantes, às lactentes e pessoas acom­
panhadas de crianças ,de colo. Tal propositura refe­
re-se a repartições públicas, empresas concessioná­
rias de serviços públicos e instituições financeira~ 
como entidades que ficam obrigadas a dar atendi­
mento prioritário aos grupos de pessoas já citados 

Ao projeto foi apresentada emenda pelo ilustre 
Senador João França, que pretende suprimir o pa­
rágrafo único do artigo 2.° e o inciso In do artigo 
6,°, partindo do pressuposto de que as instituições 
financeiras não devem figurar entre as entidades 
obrigadas a prestar o atendimento prioritário nos 
termos do Projeto . 

Argumenta o eminente Senador que tal exclusão 
tem como base o disposto no artigo 192 da Consti­
tuição, que prevê a disciplinação do sistema finan­
ceiro e, por conseguinte, das instituições financeiras , 
mediante lei complementar específica. 

a delimitação das taxas de juros reais em 12 % ao 
ano. 

Portanto, a i-nolu-são das instituições finaillceiras 
no projeto em nada afeta a atual situação delas e 
a futura regulação do sistema finaillceiro por lei 
complementa,r prevista no artigo 192 da Constitui­
ção. 

Cabe observar que a propo-sição, além de seu 
inegável interesse social, guarda total consoância 
com as normas constitucionais, especialmente com 
os artigos 23, inciso rI , 24, incisos XIV e XV, 227 
e 230 . 

Entretanto, em decorrência de nossa economia 
ainda instável, acreditamos ser indispe!I1sável apre­
sentarmos wna Emenda de Relator quanto ao in­
ciso rI do artigo 6.° do Projeto, que passa a ter a 
seg,uinte redação: 

EMENDA N.o l-CAS 

"Art. 6.0 

II - .... ..... , devendo esses valores se-
rem corrigidos pela va.riação do INPC, oU por 
qualquer outro indexador econômico vigente 
na época de sua aplicação." 

Considerando, finalmente , que as instituições fi­
nanceiras, tanto do setor público como do setor pri­
vado, prestam serviços de toda ordem - inclusive 
como intermediários de pagamentos da Previdência 
Social, entre outros - não vemos, portaillto, nenhum 
óbice no que 'concerne à inolusáo delas entre os ór­
gãos e entida,des que deverão oferooer atendimento 
prioritário à clientela especifica.da no projeto de 
lei em questão. 

Assim, somos pela rejeição da emenda supres­
siva e pela aprovação do Projeto de Lei n,o 297, na 

No entanto, ao determinar que o sistema finan- forma apresentada pelo ilustre Senador Francisco 
ceiro nacional será regulado em lei complementar Rollemberg, com a Emenda de Relrutor sugerida an-

teriormente, 
(grifo nosso) , o mencionado dispositivo >trata expli-
citamente de questões tais como: autorização de Sala das Comissões, 6 de maio de 1992. - Almir 
funcionamento , condições de participação de capi- Gabriel, Presidente - César Dias, Relator - Cid 
tal estra.ngeiro, organização, funcionamento e atri- Sabóia de Carvalho - Eduardo Suplicy - Jutahy 
buições, ,requisitos de designação de membros da Magalhães - Nelson Wedekin - João Rocha. -
dketorta, criação de fUlldo ou seguro, visando pro- João França - Jonas Pinheiro - Ronaldo Aragão 
teger a econornia popular, critérios restritivos de - Marluce Pinto - Aureo Mello - Garibaldi Alves 
transferê.ncia de poupança, requisitos para funcio- Filho - LavQisier Maia - Antonio Mariz - Wilson 
namento das coopera.tivas de" crédito' e, filIlaImente, ' ,.: , L Martins;' :';.. r~: " ;",!. '. ~ • 
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TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSAO 
DE ASSUNTOS SOCIAIS 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o '297, DE 1991 

Dá prioridade de atendimento à clientela 
que especifica, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os portadores de deficiência, os idosos 
com idade igualou superior a 65 (sessenta e cinco) 
anos, as gestantes, os lactantes, pessoas acompa­
nhadas de criança de colo terão atendimento prio­
ritário nos termos desta lei. 

Art. 2." As repartições públicas e empresas con­
cessionárias de serviços públicos estão obrigadas a 
dispensar atendimento prioritário ,através de servi­
ços individualizados que assegurem tratamento dife­
renciado e atendimento imediato à clientela a que 
se refere o artigo anterior. 

Parágrafo único. Fica assegurada, em todas as 
instituições financeiras, a prioridade de atendimento 
à clientela mencionada no art. 1.0. 

Art. 3.° As empresas públicas de transporte e 
as concessionárias de transporte coletivo reservarão 
assentos devidamente identificados aos idosos, ges­
tantes, pessoas acompanhadas de criança de colo e 
deficientes físicos. 

Art. 4.° Os logradouros e banheiros públicos, 
bem como os edifícios de uso público terão normas 
de construção, para efeito de licenciamento da res­
pectiva edificação, baixadas pela autoridade compe­
tente, destinadas a facilitar o seu acesso e uso pelos 
deficientes. 

Art. 5.° Os veículos de transporte coletivo a 
serem produzidos a partir de 1993 serão planejados 
de forma a possibilitar o acesso, a seu interior, de 
pessoas portadoras de deficiência. 

2-

§ 1.0 Os veículos de transporte coletivo em fa­
bricação sofrerão alterações de modo a adaptar-se 
às exigências deste artigo. 

§ 2.° Os proprietários de veículos de transporte 
coletivo em utilização terão o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da regulamentação desta 
lei, para proceder às adaptações necessárias a per­
mitir o acesso de pessoas deficientes. 

Art. 6.° A infração ao disposto n esta lei sujei­
tará os responsáveis : 

I - no caso de servidor ou de chefia responsá­
vel pela repartição pública, às penalidades previstas 
na legislação específica; 

I! - no caso de empresas concessionárias de 
serviço público, a multa de Cr$ 100 .000,00 (cem mil 
cruzeiros) a Cr$ 500 .000,00 (quinhentos mil cruzei­
ros ) por veículo sem as condições previstas no art. 
3.°, devendo estes valores serem corrigidos pela va­
riação do INPC, ou por qualquer outro indexador 
econômico vigente, na época de sua aplicação; 

lI! - no caso das instituições financeiras, às 
penalidades previstas no art. 44, incisos I, II e lI! 
da Lei n .o 4 .595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único . As penalidades de que trata 
este artigo serão elevadas ao dobro no caso de 
reincidência. 

Art. 7.° O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no praw de 60 (sessenta) dias contados de sua 
publicação. 

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1992. - Se­
nador Almir Gabriel, Presidente. 

Publicado no DCN (SeoçAo Il ) de 24-11-92 

Centro GrMico do Senado Federal - Brasília. - DF 
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Dá prioridade de atendimento à clien­
tela que especifica, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - Os portadores de deficiência, os idosos com 
idade igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as 
lactantes, pessoas acompanhadas de crianças de colo terão atendi­
mento prioritário nos termos desta Lei. 

Art. 2 2 - As repartições públicas e empresas concessioná­
rias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento 
prioritário, através de serviços individualizados que assegurem 
tratamento diferenciado e atendimento imediato à clientela a que se 
refere o artigo anterior. 

Parágrafo único - É assegurada, em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de atendimento à clientela mencionada no 
art. 1 2

• 

Art. 3 2 - As empresas públicas de transporte e as conces­
sionárias de transporte coletivo reservarão assentos devidamente 
identificados aos idosos, gestantes, pessoas acompanhadas de crian­
ça de colo e deficientes físicos. 

Art. 4 2 - Os logradouros e banheiros públicos, bem como 
os edifícios de uso público terão normas de construção, para efeito 
de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela autoridade 
competente, destinadas a facilitar o seu acesso e uso pelos 
deficientes. 

Art. 5 2 - Os veículos de transporte coletivo a serem pro­
duzidos a partir de 1993 serão planejados de forma a possibilitar o 
acesso, a seu interior, de pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1 2 - Os veículos de transporte coletivo em fabricação 
sofrerão alterações de modo a adaptar-se às exigências deste 
artigo. 

§ 2 2 - Os proprietários de veículos de transporte coleti­
vo em utilização terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da 
regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias a 
permitir o acesso de pessoas deficientes. 

Art. 6 2 - A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os 
responsáveis: 

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela re­
partição pública, às penalidades previstas na legislação específi-
cai 

11 - no caso de empresas concessionárias de serviço públi­
co , a multa de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros) por veículo sem as condições preVi~JíI 
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111 - no caso das instituições financeiras, às penalidades 
previstas no art. 44, incisos I, 11 e 111 da Lei n Q 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Parágrafo único - As penalidades de que trata este artigo 
serão elevadas ao dobro no caso de reincidência. 

Art. 7 Q 
- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de sessenta dias contados de sua publicação. 
Art. 8 Q 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

RFR/. 

Art. 9 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM J DE DEZEMBRO DE 1992 

OR MAURO BENEVIDES 
PRESIDENTE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.403-A, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 297/91 

Dá prioridade de atendimento à clientela que especifica, e 
dá outras providências. 

(ÀS Comissões de Viação e Transportes; Seguridade Social e 
Família; Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e de 
Constituição e Justiça e de Redação(art. 54) - art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

-termo de recebimento de emendas 
-parecer do relator 
-emenda apresentada pelo relator 
-parecer da Comissão 
-emenda adotada pela Comissão 
-texto final 

GER 3.17.23.004-2 • (tM11113) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIACXO E TRANSPOR'tES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3 . 4 O 3 DEI 9 9 2 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do ( 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 29/ 04/ 93 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi-

das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de malO de 1993 . 

.,./ 
- RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEz/a5) 

~---------------------------- - -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES , DESENVOLVIMENTO 

URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI N9 3 403,DE 

1992 (PLS n9 297/91 ) 

( Do Senado Federal ) 

RELATOR : Deputado CARLOS NEL 

SON BUENO 

I - R E L A T d R I O 

Examina- se , . --- - . nos autos , proposlçao orlglnarla da 

câmara Alta , que tem por objetivo assegurar atendi -

mento especial aos portadores de deficiência , aos ido 

sos com idade igualou superior a sessenta e clnco 

anos , às gestantes, às lactantes e as pessoas com 

crlanças de colo . 

Aprovado pelo Senado Federal , a matéria é re 

metida a esta Casa , para a revisão constitucional . 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cabe a este órgão técnico pronunclar- se sobre a 

esp~cie , na forma do art . 32 , inciso XIII , do 

mento Interno . 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Examinando o texto da propositura em apreço , 

• constata- se que apresenta ela as seguintes disposi -

ções que interessam a esta Comissao : 

- empresas de transporte e 

. . --conceSSlonarlas de transporte coletivo reservarao as 

sentos devidamente identificados aos idosos , gestan -

tes , pessoas acompanhadas de crlanças de colo e defi 

cientes físicos (art. 39 ); 

- veiculos de transporte co 

letivo a serem produzidos a partir de 1993 serão pla 

nejados de forma a possibilitar o acesso , a seu inte 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

rlor , de pessoas portadoras de deficiência . Os em fa 

bricação sofrerão as necessárias alterações . Já os 

proprietários de veiculos da espécie terão prazo de 

cento e oitenta dias , contado a partir da regulamenta 

ção da matéria , para proceder às necessárias altera-

ç o e s . ( a rt . 5 9 ) 

O projetado sub examen tem o evidente propósi -

to de tornar exeqliiveis disposições constitucionais -

que garantem a facilitação do acesso dos portadore s 

de def i ciencia aos transportes coletivos ( § 29 do 

art . 227 , da Lei Maior ), estendendo a benesse aos 

i dosos , o que também encontra amparo no amplo dispo -

si tivo consubstanciado no art . 230 , de nossa Carta 

pol í tica , assim como as gestantes e pessoas acompa -

n hadas de crianças de colo . 

Não hâ como negar- se que a medida e da malS com 

pleta procedência , sendo , aliãs , adotada em a)!,guns 

. .. 
munlclploS , como , por exemplo , Sao Paulo , tanto nos 

ônibus como no metrô , que reservam assentos para as 

pessoas nomeadas . 

Evidentemente , os ve í culos de transporte cole -

GER 3.17. 23 .004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 4 -

tivo tambem devem sofrer as necessárias adaptações 

para proporClonar maior facilidade de acesso aos 

portadores de deficiencia física , o que ainda lne ­

xiste no Pais . 

Entretanto , como a proposição foi originalmen 

te apresentada em 1991 , impõe - se alteração no caput 

do art . 59 , eis que o ano de 1993 que nele figur , 

evidentemente não pode ser mantido . 

Nesta conformidade , em face ao exposto , noss o 

voto é no sentido da aprovação do Projeto de Lei 

n9 3 403 , de 1992 , com a emenda em anexo . 

É nosso voto , s ub cens ura. 

Sala da Comissão , aos S J-< M--O~<.r.o cir ('j'If;1' 

Relator 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES , DESENVOLVIMENTO 

URBANO E INTERIOR 

Emenda do Relator ao caput 

do art . 59 , do Projeto de Lei n9 

3 403 , de 1992 

Dê- se ao caput do art . 59 , a 

seguinte redação : 

fl Art . 59 Os veiculos de 

transporte coletivo a serem produzidos 12 

(doze) meses após a publicação desta lei , 

serão planejados de forma a possibilitar o 

acesso , a seu interior , de pessoas portado -

ras de deficiência . 

fi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissao , 

Relator 
GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3 .40 3 , DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, APROVOU, por unanimidade, o Projeto de 
Lei nº 3.403/92, com emenda, no s t e rmos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes o s Senhores Deputados: Francisco 
Rodrigues - Presidente, Odelmo Leão - 1º Vice-Presidente, Carlos 
Virgílio - 2º Vice-Presidente, Murilo Re zende - 3 º Vice-Presiden­
te, Mauro Miranda, Merval Pime nta, Pedro Tassis, Alacid Nunes, 
Itsuo Takayama, Fernando Carrion, João Tota, Telmo Kirst, Carlos 
Lupi, Deni Schwartz, Carlos Santana, Ricardo Moraes, Antonio 
Morimoto, José Elias, Flávio Palmier da Veiga, Nicias Ribeiro, 
José Ulisses de Oliveira, J o ão Thomé Mestrinho, Elio 
Dalla-Vechia, Saulo Coelho, Ni lmár i o Miranda, Francisco Silva, 
Irani Barbosa e Carlos Nels o n. 

Sala da Comi s são , e m 11 de nove mbro de 1993 

-
~ , . 

Deputado FRANCISCO R~UES 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 • (MAIJ93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.403, DE 1992 

EMENDA - CVT 

Dê-se ao caput do art. Sº, a seguinte redação: 

"Art. 5 º Os veículos de transporte coleti vo a serem 
produzidos 12 (doze) meses após a publicação desta lei, serao 
planejados de forma a possibilitar o acesso, a seu interior, de 
pessoas portadoras de deficiência". 

Sala da Comissão, em lIde novembro de 1993 

~ " Deputado FRANCISCO R~UES 
Presidente 

~pü~a~do~~~ffi 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.403 , DE 1992 
(PLS Nº 297 / 91) 

TEXTO FINAL 

Dá prioridade de atendimento à clientela 
que espec ific a, e dá outras providê ncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Os portadores de de f ic iênc ia, os idosos com idade 
igualou superior a sessenta e cinco anos, as ge s tantes , as 
lactantes, pessoas acompanhadas de crianças de colo terão 
atendimento prioritário nos termos desta Lei. 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias 
de servlços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento 
prioritário, através de serviç os individualizados que assegurem 
tratamento diferenciado e atendimento imediato à clientela a que 
se refere o artigo anterior. 

Parágrafo único É ass e gurada, em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de ate ndimento à clientela mencionada 
no art. 1 º . 

Art. 3 º As empresas públi c as de transporte e as 
concessionárias de transporte col e tivo reservarao assentos 
devidamente ident ificados a o s idosos , gestantes, pessoas 
acompanhadas de criança de colo e deficientes físicos. 

Art. 4º Os logradouros e banhe iros públicos, bem como os 
edifícios de uso público terão no rmas de construção , para efeito 
de licenciamento da respec tiva edificação , baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar o seu acesso e uso 
pelos deficidentes . 

Art. 5 º Os veículos de transporte coletivo a serem 
produzidos 12 (doze) meses apó s a publicação desta lei, serao 
planejados de forma a possibilitar o acesso , a seu interior, de 
pessoas portadoras de deficiênc ia. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 
sofrerão 
artigo. 

1º Os ve ículos 
ai terações de 

de transporte coletivo em fabricação 
modo a adaptar-se às exigências deste 

§ 2º Os propr ietários de veículos de transporte coletivo e m 
utilização terão o prazo de cento e oi tenta dias , a contar da 
regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias 
a permitir o acesso de pessoas deficientes. 

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os 
responsáveis: 

I no caso 
pública, repartição 

específica; 

de servidor ou de 
às penalidades 

chefia responsável pela 
previstas na legislação 

11 - no caso de empresas concessionárias de serviço público, 
a multa de CR$ 100.000,00 (cem mil cru zeiros) a CR$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros) por veículo sem as condições previstas 
no art. 3º. 

111 - no caso das instituições financeiras , às penalidades 
previstas no art . 44, incisos I, 11 e 111 da Lei n º 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. 

Parágrafo único - As penalidades de que trata este artigo 
serão elevadas ao dobro no caso de reincidência . 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias contados de sua publicação . 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 9 º Revogam-se as disposições e m contrário. 

Sala da Comissão , em 11 de novembro de 1993 

l ' ~ ~\ . 

Deputado FR~CO RODRTeúES 
Presidente 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

Deputa 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N0 3 . 40 3- A/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Sr. 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/3/95 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao 
projeto . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 20 de ma rço 

Atenciosamente , 

I~,,",,;:t.~ 
Miriam MarialBragançã 'Santos 

SJcretária 

de 1995. 
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.;;... ~ ,~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~~:.:.~ COMISSÃO DE SEGURlDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Ofício nO c2(; ~ /95-P Brasília, 10 de maio de 1995. 

" t ,- I I :I I I i---' •• •• \_. f .. • .' I.... , .. \ ... _ .. '" .. 

:: " .10 06 /',) o:; 'ijil,t('·' 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
art. 58 do Regimento Interno, a a rec'a ão, por este Órgão Técnico, do 
Projetode Lei n9 3.403-B, de 1992. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
projeto e do parecer a ele oferecido. 

;) 

Deputado ROB 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 31723 004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N0 3 . 403 - A/92 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Sr. 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/3/95, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 20 de març o 

Atenciosamente , 

Miriam Maria agança Santos 
S cretária 

de 1995. 

L-______________________________ --
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COMISSÃO DE SEGU RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
, 

I 

. 
I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N" 3.403, DE 1992. 

"Da prioridade de atendimento a clientela 
que especifica. e dá outras providências" 

Âutor SENADO FEDERAL 

Relatora Deputada MARTA Sl lPLlCY 

O Projeto de Lei sob exame. originario do Senado Federal. tem por 

objetivo determinar que seja dispensado atendimento prioritario. nas repartições públicas. 

empresas concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras. aos portadores de 

deficiência. idosos a partir de 65 anos. gestantes. lactantes e pessoas acompanhadas de 

crianças de colo 

Determina prO\idências quanto aos tran pone:-. coletivos. no 

sentido de que I) sejam reservados lugares. nominalmente identitlcados. para essas 

pessoas no interior dos \ eiculos ~ :2) os no\ os \'eiculos fabricado~ a pal1ir de 1993 

possibilitem o acesso dos portadores de deficiência . e ]) o!:> \ elculos em utilização 

recebam a adaptação necessaria. no prazo de 180 dias, a partir da regulamentação da lei . 

o tocante aos logradouros e edificações de uso publico. dispõe 

que as normas de construção destinadas a facilitar o acesso dos portadorcs de deficiência 

serão exigiveis por ocasião do licenciamento da obra . 

hnalmente. Impõe penalidades pelo descumprimcnto das normas 

preconizadas. dispondo que o servidor ou chefIa responsa\ el pela repartição publica ficara 

sujeito às cominações da legislação especifIca. as concessionaria~ de sen iço público 



• 

• 

. 
" 

sofrerão multa \ aria\ el de CR$ 100000,00 a CR$ SOOOOO,OOO, por \ elculo, e as 

instituições ~inanceira~ serào penalizadas conforme o art 44 da Lei n" -+ ~<):' , de 3 I ' 12/64 

o Projeto .Ia recebeu parecer da Comissão de \ 'iação e 

l"ransportes, IJesel1\ 01\ Imento Urbano e Interior pela aprO\ ação, com emenda relativa ao 

prazo que terão os produtores de automo\ eIs para cumprimento das dispOSIções legais, que 

passa a ser ele 12 meses apos a publicação da lei . uma \ 'el que o ano de I C)C)3 não pode ser 

mantido 

11- VOTO DA RELATORA 

E Illegavel a importância do Projeto de Lei sob apreciação, por 

disciplinar disposições do art 227 da Constituição Federal relativas a proteção dos 

portadores de deficiência , bem como garantir direitos preferenciais de atendimento também 

aos idosos, gestantes e pessoas acompanhadas de crianças de colo 

E certo que a Lei n° 7 8S3 , de 24 de outubro de 1989, ao dispor 

sobre o apoio as pessoas pOl1adoras de deficiencia, ja prescreveu a adoção de normas que 

garantam o acesso dessas pessoas aos velculos e edificações pública~ Entretanto, não 

fixou prazos para o seu cumprImento. nem estabeleceu sanções pela desobediência da 

norma . 

Considero importante o aspecto da imposição de penalidades, 

porque mesmo decorridos mais de cinco anos de vigência desta I,ei as empresas 

concessionarias de ser',"iços públicos e os fàbricantes de \'eiculos não \ em cumprindo as 

disposições legais que lhe são pel1inentes, em flagrante desrespeito aos direitos 

constitucionais dos portadores de deficiência 

Outrossim, no que respeIta a prioridade de atendimento nas 

repartições públicas e instituições financeiras , incluindo aIos idosos, gestantes e pessoas 

com crianças de colo, a medida merece todo o nosso apoio e concordamos com a fixação 

de penalidades aos responsaveis, em ambos os casos Em se tratando de sen'idor público, 

o Regime Juridico Unico prevê penas que \'ão da advel1encia a destituição de cargo ou 

função comissionada No caso de instituições financeiras , a Lei n' -+ ~9:\ de 1964, 
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prescreve no art .+4 penalidades que \'ariam da advertencia ou multa pecuniaria a reclusão 

ou detenção 

FInalmente. quanto aos \ alores das multas. por uma questão apenas 

teclllca apresentamos emenda ao art 6". inciso 11. para transformar em reaIs as quantias ali 

indicadas em cruLeiro::. 

Por rodo o exposto. \ oramos fa\'ora\ 'e1mente éHl Projeto de Lei n° 

3403. de 1992. com a emenda em anexo 

Sala da Comissão. em rj de al.N..'t de 1995' 

(l. r4'Y 
Deputada MARTA SUPLlCY 

Relatora 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N" 3.403, DE 1992 . 

(Do Senado Federal) 
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"Da prioridade de atendimento a clientela 
que especifica. e dá outras providencias " 

EMENDA DA RELATORA 

Dê-se ao inciso 1\ do art .6° do projeto a seguinte redação 

"Art 6 0 

II - no caso de empresas concessionárias ele sen iço publico. a 

multa de R$ 500.00 (quinhentos reais) a R$ 2.500.00 (dois mil e quinhentos reais) por 

veículo sem as condições previstas no art . ) o 

GER 3.17,23,004-2 . (SET/94) 

Sala da Comissão. em li de ~t de I 90S-

Cl ' C. 
Deputada MARTA Sl lPLlCY 

Relatora 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3.403-A, de 19 9 2 

EMENDA DE PLENÁRIO 

Onde se lê "deficientes físicos" , no artigo 30 , e "deficientes", no parágrafo 
20 do artigo 50 , leia-se "portadores de deficiência" . 

Parecer 

Meu voto é pela aprovação da emenda de redação oferecida em plenário . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1995. 

~. r h/'y 
Deputada Marta Suplicy (PT/SP) 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \ - , 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA I ." 1 

- ~ . 

PROJETO LEI N° 3.403-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em sua reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emendas, o 
Projeto de Lei nO 3.403-A, de 1992, nos termos do parecer da relatora, 
Deputada Marta Suplicy. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

,/ 

Roberto Jefferson, Presidente,' e Sebastião Madeira, 
Vice-Presidente; Alexandre Ceranto, Ceci Cunha, Fernando 
Gonçalves, Jair Soares, Jonival Lucas, José Coimbra, Ursicino 
Queiroz, Chicão Brígido, Elcione Barbalho, Euler Ribeiro, José Pinotti, 
Rubens Cosac, Saraiva Felipe, Arnon Bezerra, Carlos Mosconi, 
Osmânio Pereira, Ayres da Cunha, Célia Mendes, Eduardo Jorge, 
Humberto Costa, José Augusto, Marta Suplicy, B. Sá, Jofran Frejat, 
José Unhares, Cidinha Campos, Serafim Venzon, Luiz Buaiz, Luiz 
Piauhylino, Sérgio Arouca, Jandira Feghali, Duílio Pisaneschi, Fátima 
Pelaes, Feu Rosa, Robério Araújo e Melquíades Neto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 04 de maio d 

~~. ~ 
~ 

Deputado ROBERTO J--­
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA " ~.I 

PROJETO DE LEI N° 3.403-A, DE 1992 

EMENDA- CSSF 

seguinte redação: 
Dê-se ao inciso /I do art. 6° do projeto a 

"Art. 6° .. ... .. .............. .... ..... ......... ...... ... ..... ... .... ... . 
/I - no caso de empresas concessionárias de 

serviço público, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 
(dois mlf e quinhentos reais) por veículo sem as condições previstas no 
art. 3°. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 1995 

~ M" 
Deputado ROBERTO IHI-'H 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E F AMÍLlA 

PROJETO DE LEI N° 3.403-A, DE 1992 

EMENDA - CSSF 

Substitua-se as expressões "deficientes 
físicos", no art. 3°; e "deficientes", no parágrafo 2° do artigo 5°, por 
"portadoras de deficiência". 

Sala da Comissão, 4 de maio de 1995 

f 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.403-A, DE 1992 

TEXTO FINAL - CSSF 

"Dá prioridade de atendimento a 
clientela que especifica e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os portadores de deficiência, os idosos com 
idade igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as 
lactantes, pessoas acompanhadas de crianças de colo terão 
atendimento prioritário nos termos desta Lei. 

Art. 2° As repartições públicas e empresas 
concessionárias de serviços púbficos estão obrigadas a dispensar 
atendimento prioritário, através de serviços individualizados que 
assegurem tratamento diferenciado e atendImento imediato à clientela 
a que se refere o artigo anterior. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as 
instituições financeiras, a prioridade de atendimento à clientela 
mencionada no art. 1°. 

Art. 3° As empresas públicas de transporte e as 
concessionárias de transporte coletivo reservarão assentos 
devidamente identificados aos idosos, gestantes, pessoas 
acompanhadas de criança de colo e portadoras de deficiência. 

Art. 4° Os logradouros e banheiros públicos, bem 
como os edifícios de uso públIco terão normas de construção, para 
efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar o seu acesso e uso pelos 
deficientes. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DE P U T ADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Art. 5° Os veículos de transporte coletivo a serem 
produzidos a partir de 1993 serão planejados de forma a possibilitar o 
acesso, a seu interior, de pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1° Os veículos de transporte coletivo em fabricação 
sofrerão alterações de modo a adaptar-se as exigências deste artigo. 

§ 2° Os proprietários de veículos de transporte 
coletivo em utilização terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da 
regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias a 
permitir o acesso de pessoas portadoras de deficiência. 

responsáveis: 
Art. 6° A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os 

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela 
repartição pública, às penalidades previstas na legislação específica; 

/I - no caso de empresas concessionárias de serviço 
público, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais) por veículo sem as condIções previstas no art. 
3°. 

111 - no caso das instituições financeiras, às 
penalidades previstas no art. 44, incisos I, /I e /lI da Lei nO 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este 
artigo serão elevadas ao dobro no caso de reincidência. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de sessenta dias contados de sua publicação. 

publicação. 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da (mi~ãO,J)4-~mai 'de 

,~ ~ ~çJ:: "\.""f---J 

995. 

Deputado ROBERTO JE F RS 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.403-8, DE 1992 
(do Senado Federal) 

PLS nO 297/91 

Dá prioridade de atendimento à clientela que especifica, e dá outras providências. 

(Às Comissões de Viação e Transportes; de Seguridade Social e Família; de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e de Constituição e Justiça e de 
Redação (art. 54) - Art. 24, 11) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda apresentada pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- emendas apresentadas pela relatora (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
- texto final 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

, 
\ 

I 

) , 



• 

- ----- ---

" f1'c tpV'R1CIS do a,'i:. 
'\' ,'1 ('\ i:,' f i", n :::\ ':l, p t!:~ n <:; ,:l, c: ,:\ l.l y I, "', ,', r:: \" (", I"~ " .. ' " j:' ""; i:,' 
, ' , .. ' , , " .. ' i'\ i'\ i') \,~.I. .. ,.>. ..' " '--- .. , ...., 
I. 4 '::) P <:\ '" <::\ q v' :::\ ,r, (,) I.J. ,\ , ' .. , .. ' y .... " ," .. , 

.I. , .. ' y ".. ..' " I ) 1, q 11 E .... <" '::, .. 
,,:\, D Fi. c que V' (,~ n t: t.'~ C y :::l, I .. 1,,)::>, I.., , ' ri ( _ / 

;p( 1 / 
CÂMARA DOS DEPUTADOS LInC6 
COMISSÃO DE DEFESA DO CO 
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OF TP N° 239/95 Brasili n, 29 de agosto de 1995, 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art , 142 do Regimento Interno da Casa, 
solicito a V,Exa, as providências necessárias à apensn<;ão do Projeto de Lei nO 
4,590/94 - do Senado Federal - que" dispõe sobre o atendimento preferencial da 
clientela que especifica nos órgãos da administração pública federal ou indireta" ao 
Projeto de Lei n° 3 A03-B/92 - do Senado Federal - que " dá prioridade de 
atendimento à clientela que especifica, e dá outras prO\ 'idências", por tratarem de 
matéria análoga, 

Certo de contar com a atenção de VExa , apresento minhas 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações 

Deputado 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 29 de agosto de 1995 

OF. CR-072/95 

Senhor Presidente, 

Na reunião ordinária realizada no dia 22 p.p., du­

rante discussão do Projeto de Lei nº 3.403-B de 1992, do Senado Federal, 

solicitei vistas, juntamente com o nobre deputado Salomão Cruz. 

O motivo dessa nossa solicitação baseia-se no fa­

to de que há outro projeto, análogo a este, tramitando na Casa. Trata­

se do Projeto de Lei nº 4.590 de 1994, do Senado Federal que "dispõe so 

bre o atendimento preferencial da clientela que especifica, nos órgãos 

da adminsitração pública federal direta e indireta" ao qual foi apensa­

do v PL nº 35 de 1995, do nobre deputado Cunha Bueno que "dispõe sobre 

a prestação de atendimento especial a maiores de sessenta e Cinco anos 

nos órgãos públicos". 

Por ser uma matéria de grande importância, solici.­

tamos a esta Presidência que determine o apensamento do PL 4.590 / 94 \e 

35/95 à matéria em referência,objetivando o enxugamento da Pauta nes­

ta Comissão . 

SS~.·~~NNO 

__ ~uutado Federal 

Exmo. Sr. 

Deputado SARNEY FILHO 

Atenci s mente, 

DM:Mt-~CRUZ 

Federal 

DD. Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor 

Meio Ambiente e Minorias 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 
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SGM/P nO ~ j 065 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício TP nO 239/95, de 29/08/95, dessa 

Comissão, a propósito do pedido de apensação do Projeto de Lei nO 4.590/94, que 

"Dispõe sobre o atendimento preferencial da clientela que especifica nos órgãos da 

administração pública federal ou indireta" ao Projeto de Lei nO 3.403 - 8/92, que 

"Dá prioridade de atendimento à clientela que especifica e dá outras providências" , 

comunico a Vossa Excelência o indeferimento do pedido, nos termos do que dispõe 

o artigo 142, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

Excelentissimo Senhor, 

Deputado SARNEY FILHO 

L 

Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

NESTA 

L-_________________________________________________ _ _ -- -
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.' COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.403-B/92 

Nos termos do Art. 119, caput, I , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no 
período de 23/05 /95 a 29 / 05 /95. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 30 de maIO de 1995 . 

; V,A -I 
Aurenilton Araruna de Almeida 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 

PROJETO DE LEI N° 3.403-B/92 

PARECER VENCEDOR 

" Dá prioridade de atendimento à clientela que 
especifica e dá outras providências. " 

E nobre a inciativa da propositura ora apresentada que 
visa faciliar o atendimento dispensado às gestantes, idosos, portadores de deficiência 
fisica, etc, nos órgãos públicos e empresas concessionárias de serviços públicos. 

Objetivando uma melhor compreensão de seu 
propósito, entendemos ser de fundamental importância dar uma leitura mais suscinta 
ao texto e, principalmente, alterar a forma de aplicação de penalidades à infração, 
acaso cometida. 

Portanto, somos pela aprovação da proposta, na forma 
do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1995 . 

--- , 
Dep elso Russomanno 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.403-B/92 

(do Senado Federal) 
(PLS 297/91) 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.403-B/92 

" Dá prioridade de atendimento à clientela que 
especifica e dá outras providências" . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os portadores de deficiência fisica ou mental , os idosos 
com idade igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes, pessoas 
acompanhadas com crianças de colo e aposentados por invalidez, terão atendimento 
prioritário, através de guichê preferencial, nas repartições públicas e empresas 
concessionárias de serviços públicos, com tratamento individualizado que assegure 
atendimento imediato. 

, 

Parágrafo umco . E assegurada, em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de atendimento à clientela a que se refere este artigo . 

Art.2° Nas repaliições oficiais, os processos, requerimentos, 
petições, atestados, declarações e demais documentos de interesse das pessoas a que 
se refere o artigo anterior, devem ser carimbados com os dizeres "tratamento 
preferencial", devendo ter sua tramitação reduzida em um terço, relativamente ao 
tempo médio gasto para o processamento de cada espécie. 

Art . 3° As empresas públicas de transporte, as concessionárias 
e permissionária de transporte coletivo, deverão manter placas em seu interior, em 
local visível orientando o seu passageiro a ceder lugar ao deficiente fisico , idoso e 
senhora gestante ou pessoa acompanhada de criança de colo que por ventura entre no 
veículo e este esteja com todos os seus assentos ocupados. 

Art.4° Os logradouros e banheiros públicos bem como os 
edificios de uso público terão normas de construção, para efeito de licenciamento da 
respectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o 
seu acesso e uso pelos deficientes . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Art. 5° A União, os Estados e o Distrito Federal, fiscalizarão e 
controlarão o cumprimento desta Lei através dos órgãos que integram o Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor e as sanções administrativas estão enquadradas na 
Lei nO 8.078 de 11 de setembro de 1.990 que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor. 

Art . 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias a contar de sua publicação. 

Art .7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 20 de setembro de 1.995 . 

) 

~ --------,---.. 

~ut o elso Russomanno 
I 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONS UMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.403-8/92 
(do Senado Federal) 

(PLS 297/9 1) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, em reunião ordinária realizada, hoje, aprovou o Projeto de Lei n° 
3.403-B/92, com substitutivo, nos termos do parecer do Deputado Celso 
Russomanno, designado relator do vencedor, contra o voto em separado, do 
Deputado Albérico Filho, primitivo relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney 
Filho, Presidente, Celso Russomanno, Maria Valadão e Remi Trinta, 
Vice-Presidentes, Darci Coelho, Raquel Capiberibe, Vilson Santini , Albérico Filho, 
Freire Júnior, Socorro Gomes, Pimentel Gomes, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, 
Fernando Gabeira, Laura Carneiro, Sérgio Carneiro, Gervásio Oliveira, José Coimbra, 
Nelson Otoch e Ivan Valente. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1.995 . 

Deputado 
Presi 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MI ORlAS 

PROJETO DE LEI N° 3.403-B/92 

(do Senado Federal) 
(PLS 297/9 1 ) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CDCMAM 

O Congresso Nacional decreta : 

" Dá prioridade de atendimento à clientela que 
especifica e dá outras providências" . 

Art. 1 ° Os p0I1adores de deficiência fisica ou mental , os idosos 
com idade igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes, pessoas 
acompanhadas com crianças de colo e aposentados por invalidez, terão atendimento 
prioritário, através de guichê preferencial , nas repal1ições públicas e empresas 
concessionárias de serviços públicos, com tratamento individualizado que assegure 
atendimento imediato. 

Parágrafo UlllCO . E assegurada, em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de atendimento à clientela a que se refere este artigo . 

Art .2° Nas repal1ições oficiais, os processos, requerimentos, 
petições, atestados, declarações e demais documentos de interesse das pessoas a que 
se refere o artigo anterior, devem ser carimbados com os dizeres "tratamento 
preferencial" , devendo ter sua tramitação reduzida em um terço, relativamente ao 
tempo médio gasto para o processamento de cada espécie. 

Art . 3° As empresas públicas de transpol1e, as concessionárias 
e permissionária de transporte coletivo, deverão manter placas em seu interior, em 
local visível orientando o seu passageiro a ceder lugar ao deficiente fisico , idoso e 
senhora gestante ou pessoa acompanhada de criança de colo que por ventura entre no 
veículo e este esteja com todos os seus assentos ocupados. 

Art.4° Os logradouros e banheiros públicos bem como os 
edificios de uso público terão normas de construção, para efeito de licenciamento da 
respectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o 
seu acesso e uso pelos deficientes . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Art. 5° A União, os Estados e o Distrito Federal, fiscalizarão e 
controlarão o cumprimento desta Lei através dos órgãos que integram o Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor e as sanções administrativas estão enquadradas na 
Lei nO 8.078 de 11 de setembro de 1.990 que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor. 

Art . 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias a contar de sua publicação . 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 20 de setembro de 1.995 . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI NQ 3.403-B, DE 1992. 

I - RELATÓRIO 

originário do 

atendimento em 

de . 
servlços 

portadores de 

Dá prioridade de atendimento a 
clientela que especifica e dá 
outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Albérico Filho 

o Projeto de Lei n Q 3.403-B, de 1992, 

Senado Federal, objetiva dar prioridade de 

repartições públicas, empresas concessionárias 

públicos e instituições financeiras aos 

deficiência, idosos a partir de 65 anos, 

gestantes, lactantes e pessoas acompanhadas de crianças de 

colo. 

Estabelece providências no sentido de que 

veiculos de transporte coletivo, logradouros e banheiros 

públicos, bem como edificios de uso público, possibilitem 

acesso e utilização adequados, também, aos cidadãos 

mencionados no parágrafo anterior. 

iO , 
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Determina, ainda, as penalidades impostas aos 

infratores do disposto no projeto de lei sob comento. 

Na Comissão de Viação e Transportes, 

Desenvolvimento Urbano e Interior, o projeto foi aprovado com 

adoção de emenda segundo a qual "os veiculos de transporte 

coletivo a serem produzidos 11 (doze) meses após a publicação 

desta lei, serão planejados de forma a possibilitar o acesso, 

a seu interior, de pessoas portadoras de deficiência". 

o projeto de lei sob comento foi também 

aprovado na Comissão de Seguridade Social e Familia, com 

emenda para transformar em rea~s as quantias inicialmente 

indicadas em cruze~ros. 

Nesta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias não foram apresentadas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

• 

o Projeto de Lei n Q 3.403-B, de 1992, tem 

relevante importância tanto por seu aspecto eminentemente 

social quanto por serem 

parlamentar uma parcela 

os beneficiários da iniciativa 

significativa de consumidores 

normalmente esquecidos por prestadores de serv~ços, 

ou não, pelas empresas de transporte coletivo 

construtores de edificações de uso público. 

públicos 

e pelos 

1ôJ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Freqüentemente vemos nos noticiários a s 

dificuldades que passam os portadores de deficiência, idosos, 

gestantes, etc, ao necessitarem embarcar em veiculos de 

transporte coletivo não providos de acesso especial. O mesmo 

transtorno ocorre nas edificações que são projetadas e 

construidas sem a preocupação de propiciarem, por exemplo, 

acesso adequado para cadeiras de rodas . 

Outro ponto relevante é a desconsideração no 

atendimento das pessoas supracitadas em locais de uso 

público, corno as instituições financeiras e outras, que, 

provavelmente por falta de sensibilidade, não tornam a 

iniciativa de providenciar um esquema diferenciado para o 

atendimento daqueles que carecem de cuidados especiais. 

Acreditamos que, estabelecidos em Lei os 

direitos destes consumidores e previstas as penalidades para 

os infratores, a ocorrência dos problemas pelos quals passam 

portadores de deficiência, idosos, gestantes e outros será 

sensivelmente diminuida . 

Diante do exposto, somos pela aprovação do 

Projeto de Lei n Q 3.403-B, de 1992. 

Sala da Comissão, em \& de Q~ de 1995. 

i#/J= [.'~ 
/ ---

Dep ~do Albérico Filho 

Relator 

50575500 .120 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.403-B DE 1992 

Dá prioridade de atendimen­

to à clientela que e speci f ica e 

da outras providências. 

I - VOTO EM SEPARADO-(DECORRENTE DE VISTA) 

E nobre a iniciativa da propositura ora ap r e ­

sentada que Vlsa facilitar o atendimento dispensado às gestantes , 

i dosos , portadores de defic i ência física, e tc , nos órgãos públicos e 

e mpresas concessionárias de serviços públicos . 

Objetiva ndo uma melhor compreensão de seu pro­

pósito , entendemos ser de fundamental importância dar uma le itura 

mai s suscinta ao texto e, principalmente, alterar a forma de apli­

c a ção de penalidades à infração , acaso cometida . 

Portanto , somos pela aprovação da proposta, na 
forma do substitutivo anexo. 

J 
o RUSSOMANNO 

/ 
~utado Federal 

GER 3.17.23.004-2 · (8ET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N . 3.403-B DE 1992 

Dá prioridade de atendimento à 
clientela que especifica dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 
Art. I. - Os portadores de deficiência física ou mental , os idosos com idade 

igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes, pessoas acompanhadas 
com crianças de colo e aposentados por invalidez, terão atendimento prioritário, através de 
guichê preferencial , nas repartições públicas e empresas concessionárias de serviços 
públicos, com tratamento individualizado que assegure atendimento imediato. 

Parágrafo Único - É assegurada, em todas as instituições financeiras, a 
prioridade de atendimento à clientela a que a que se refere este artigo. 

Art. 2. Nas repartições oficiais, os processos, requerimentos, petições, 
atestados, declarações e demais documentos de interesse das pessoas a que se refere o artigo 
anterior, devem ser carimbados com os dizeres " tratamento preferencial", devendo ter sua 
tramitação reduzida em um terço, re lativamente ao tempo médio gasto para o 
processamento de cada espécie. 

Art. 3. As empresas publicas de transporte, as concessionárias e 
perm issionária de transporte coletivo, deverão manter placas em seu interior, em local 
visível orientando o seu passageiro a ceder lugar ao deficiente físico, idoso e senhora 
gestante ou pessoa acompanhada de criança de colo que por ventura entre no veículo e este 
esteja com todos os seus assentos ocupados. 

Art. 4. Os logradouros e banheiros públicos bem como os edifícios de uso 
público terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, 
baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o seu acesso e uso pelos 
deficientes. 

Art. 5. A União, os Estados e o Distrito Federal, fiscalizarão e controlarão o 
cumprimento desta Lei através dos órgãos que integram o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor e as sanções administrativas estão enquadradas na Lei n. 8.078 de 1I de 
setembro de 1990 que instituiu o Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Art; 6. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 
contar de sua publicação. 

Art. 7. Revogam-se as disposiç~e~ em contrário. 
Sala da Comissão, em)) de fo ~ de 1995 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.403-C/92 
(do Senado Federal) 

(PLS 297/91) 

Dá prioridade de atendimento à clientela que especifica, e dá outras providências. 

(Às Comissões de Viação e Transportes; de Seguridade e Família; de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; Constituição e Justiça e de Redação (Art . 
54, RI) - Art . 24,11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de- Viação e Transportes 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda apresentada pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão(Texto Final) 

111 - Na Comissão de Seguridade Social 
- Termo de recebimento de Emendas 
- Parecer da Relatora 
- Emendas apresentadas pela Relatora(2) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (2) (Texto Final) 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
- Termo de recebimento de Emendas 
- Parecer do Vencedor 

- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado - CDCMAM 
- Voto em separado do S~ Albérico Filho 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.403-B, DE 1992 

Dá prioridade de atendimento à clientela que 
especifica e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado IVA ORO CUNHA LIMA 

I 

O projeto de lei em epigrafe, oriundo do Senado Federal para a 

função revisora desta Casa, objetiva assegurar prioridade de atendimento ou atendimento 

diferenciado aos portadores de deficiencia, aos idosos, às gestantes, lactentes e pessoas 

acompanhadas de crianças de colo. 

O atendimento prioritário a que se refere o projeto será prestado, 

nas condições que determina, em repartições públicas, instituições financeira s, nos 

transportes coletivo, nos edificios de uso público, logradouros etc . 

Em síntese, o projeto estabelece que as repartições públicas e 

instituições financeiras deverão dar atendimento imediato a esta clientela; que nos 

transportes coletivos serão reservados assentos devidamente identificados; que os edificios 

de uso público e transportes coletivos serão construídos e planejados de forma a facilitar 

seu acesso . 

Por fim , o projeto preve penalidades ao descumprimento do que 

estabelece. 
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• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A matéria, ao ser apreciada, quanto ao mérito, obteve aprlNl~~ 

sendo-lhe inseridas as seguintes modificações 

a) pela Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento 

Urbano e Interior, emenda alterando a redação original do art. 5°, que estabelecia a 

modificação dos transportes coletivos a partir de 1993, para estabelecer um prazo de doze 

meses após a publicação da lei~ 

b) pela Comissão de Seguridade Social e Família, emenda que 

substitui o termo "deficientes" por "portadores de deficiência" e, ainda, emenda que 

atualiza para o real o valor das multas fixadas originalmente em cruzeiro ~ 

c) pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, substitutivo que assegura com maior objetividade o atendimento almejado, 

estendendo-os aos aposentados por invalidez, altera a forma de aplicação de penalidades, 

remetendo às sanções previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

Cabe a esta Comissão, nos termos regimentais, oplllar quanto a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria . 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

No que tange a constitucionalidade formal e material , não 

vislumbramos qualquer impedimento à aprovação da matéria . Eis que se adequa a todos os 

pressupostos formais previstos pela Lei Maior, quais sejam, a competência legislativa da 

União, do Congresso Nacional e a iniciativa concorrente de seus membros . 

Embora nos cause celto desconforto reconhecer a necessidade da 

edição de lei que tenha como escopo assegurar um atendimento mais humanitário aos 

idosos, inválidos, gestantes e deficientes fisicos, somos forçados a reconhecer, igualmente, 

que trata-se de uma realidade social. Tal realidade já conhecida pelo Constituinte de 88 

motivou as normas magnas contidas nos alts . 227 e 230 da Carta vigente e que amparam a 

constitucionalidade material da proposição sob exame. 
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Quanto a juridicidade e técnica legislativa do projeto original , as 

observações que nos compete assinalar, que em verdade, seriam pequenas correções, já 

foram sugeridas pelas Comissões de Viação e Transporte, e de Seguridade Social e Família . 

Sob o ponto de vista estritamente técnico-jurídico, parece-nos que 

a redação oferecida pelo Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor é a que 

apresenta melhor consonància com as regras de elaboração legislativa e maior pragmatismo 

normativo, pouca margem deixando à regulamentação posterior. 

Ressalte-se, contudo, que quanto ao texto do art . 5° do 

Substitutivo, entendemos que a remissão ao Código de Defesa do Consumidor, da forma 

como determinada, poderá ensejar uma elasticidade indesejável ou até mesmo o arbítrio, 

quando da aplicação das sanções administrativas. Assim, oferecemos a subemenda in fine , a 

fim de delimitar os artigos a serem aplicados e ressalvar a adequação de seu cabimento, já 

que as penalidades ali elencadas referem-se à infrações tipificadas no próprio Código. 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3 A03-8, de 1992, nos termos do 

Substitutivo oferecido pela douta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, e com a adoção da subemenda em anexo . 

Sala da Comissão, em 1° de de 1995. 

Relator 

51011605 .100 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

5\011605.100 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.403-B, DE 1992 

SUBEMENDA 

Dê-se ao art . 5° do Substitutivo ao Projeto a seguinte redação 

"Art . 5° A União, os Estados e o Distrito Federal, 
fiscalizarão e controlarão o cumprimento desta Lei atra\'és dos 
órgãos que integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 
e aplicar-se-ão, no que couber, as sanções administrativas previstas 
nos arts. 56 a 59 da Lei nO 8.078, de I I de setembro de 1990.'° 

Sala da Comissão, em J O de 
, 
de 1995 . 

I 

r · 
~ /~I j Adl --{; 
ut do V'~~RO CUNHA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.403-C, DE 1992 

(Do Senado Federal) 
PLS n° 297/91 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Dá prioridade de atendimento à clientela que especifica, e dá outras providências . . 

, 

(As Comissões de Viação e Transportes: de Seguridade e Família: de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: Constituição e Justiça e de Redação (Art . 
54, RI) - Art. 24,II) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de- Viação e Transportes 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda apresentada pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão(Texto Final) 

III - Na Comissão de Seguridade Social 
- Termo de recebimento de Emendas 
- Parecer da Relatora 
- Emendas apresentadas pela Relatora(2) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (2) (Texto Final) 
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IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
Termo de recebimento de Emendas 
Parecer do Vencedor 

pelo Substitutivo o fe re c i do 
Parecer da Comissão 
Substitutivo a dotado 
Voto em separado do S~ 

relator 

o COHGRfSSO NACt ONAl d e c r e t a : 

A.rt . I ' - Oe port a dor •• d . cr. t 1cl t ncl a , o a l do . o . co. 
i dade l qua l o u a u pe rlo r •••••• nt •• C l n c o anoa , •• q • • t a nt •• , •• 
l act a nt •• , pe •• o •• a co.panha d •• d . c r I anç a. d. c olo t e r io ata ndl­
•• n t o prlorl~rl0 no. t ar.oa d •• t a Le i . 

Art . 2 ' - ~ r apar tlCo.. pUb lic a •••• pr •••• c o nC ••• lon ' ­
rI • • d ••• rvlco. pUbl ico ••• ~o o brlq a d •• a di .pena., atand t .. n to 
prl o rlt ' rlo. a tC . v.. d ••• rvlçoa lndl v ldua ll &ado a q u e •••• qur •• 
t ra t • •• n to di fe r encl ado • a t a n d l .. n to l .. dl a to • c li an t e l a a que •• 
r a t e r . o artlqo a nte rior . . 

par'qrat o ~lc o - t a •• equ~ad a , e. t od a. a . ln. tltuiC6e. 
f i nanc . l r a. , a p~ l o r ldad. d . a t . nd l .. nto • cli e nt . l ... nClon_d. no 
art . l · . 

Art . ) 1 - ~ •• p r •••• pub l i c a. d . tr a n apo rt •• aa c o nc •• -
a lon ' rl. a d e tr a n apor t . col . tlvo r ••• rv . r Ao •••• nto. d. vld ... n t. 
l d . nt l tl c ado •• 0 . ldo. o _ , q •• t a nt •• . ~ •• o •• a coapanhad.a d. c rl a n ­
Ca d . c o l o . d. t l cl . nt •• f i a lco • . 

Art . 4 ' - o. l oqr adouro •• banh. tro. p~licoa . be. COa0 
o a adl t l c lO. d . uao pUb lico t a r Ao no raa. de con.~ruç6o , ~r •• t . ito 
d a ll c . ncl ... nto d . raapac t iva a d it lca ç Ao , De l .ada. pa l . autorlda~ 
c o .patante , da.t i n.d.. e t .cili ~. r o .eu e c e.ao e uao pe l o. 
d ef l ci e nta • . 
~ ~rt . ~ . - Os vei c ul o . d. tra n spo r ta COl . tl v o a .ere. pro ­
~u z l dos a p a r tir de 19 9 1 sa r ão p l ane J adO. d e f o r •• a po • • lbll lt.r o 
a c e s s o, a seu Interi or , de pes. oas por t a do r a. d e d a f lcl _ncl a . 

, l ' - Os v e i c u l a s da tr a nspo rta c o l . tivo • • f aD~ l c . ç ã o 

s o r r ari o a l ~ ~ t ~ çoa . d a ao do a adaptar- .e •••• lq_ nCl a. d •• t a 
" rt l qo . 

, 2 ' - Os pro pr i e t ár io S da ve l c ulo a d . t ra n . porte col e tl o 

v o e m util l zaç a o ter Ao o pra zo d . c . nto a oi t enta d i a s . a conta r d . 
r e q u: ame nt a ç ão d.sta UI I , p a ra proc ad. r a. a d apt.çOa. n. c ••• • r l • • • 
per~ ltl r o a c asso da pesso a. d e fl cl an t .s . 

Art . 6 ' - ~ lnfr a ç Ao a O dl . poato na. ta Lal aU J e l t a r a o a 
r •• po n . 4 v e l . : 

I - no c aso d •• e rvldor o u d e c h e fia r a. pen. ãva l pa l a r e ­
par tição p u b l lc a , a . p. na lldade s pre vi a t a . n a l . q l a l a ção a. pacl f l­
c a : 

1 1 - n o c a . o d • •• pr •••• con C ••• l o n.r l a. d . serviço pub l i ­
c o , a multa de Cr S 10 0 . 00 0. 0 0 ( c •• a l1 c r u z a l r o . ) a C r~ 50 0 . 000 , 00 
( qulnha nto. al l c ruz e l r OS ) por v e iculo s •••• c o ndlçõe. pre v l . t a , 
no art . )1 . 

111 - no c aao da. In. tituiç6e. fi nanc . ira. , •• pena lldada. 
previ . t • • no a rt . u , inCiao. 1. II e 111 da tA l. n' 4 . 5 95 , da 11 da 
d . zeabr o d a 1964 . 

Pa r 'Q' r ato \lnlCO - .\a pe na lida de. d. qua trata •• ta artlqo 
a l . v a d •• ao dobro no c a.o d . r a lncld6 nCl a . 

Ar~ . 7 " - O Poda r ! . e cut l vo r a qu l a .. ntar' a . t. tAl no 
d a ••••• n t . di •• c onta do. d a a u a publlc . ç ' o . 

Art . I I - h ta Le i a ntr . •• v lqor n a dat. d . 
publicaç' o. 

Ar~. 9' - aavoqa.- •• a. dl apoa iç6e ••• c ont r arl o . 

SENADO r ED ERAL . EM J OI: DEZEMBRO DI: 1992 

;(0Ay1 
s~a KAlTRo e!NEV IDU 

/ PUSIOEJfn 

UO/IUÇAO C"~D~ 
00IIftm110A0 .-.-., 

, l- O ....... jiocc,a.a ......,... ......... 
\ADeJA tatesraJ ....... CJ'ta.II4a ... C : _ ... 
a4 .. \Na • ,.nIcI~ li< ... _ ale _"..: 
........ ...... .. - ..,.... ... .....,...n.,: 

I - .. .. . 

U _ CI"Iat6o .. .....,.. ..... ". ,' ..... . 
llI.tD1e ... '.'=* ,..,.. .. poTht' , ,... .... n. 
(!.toda ftIIa . ...,.. au ... &&1. W. ~ .. 
tn"'ITa • .c1&J .. ~"UD" pcII'\edOI .... u ­
c_tDcloa . .,.Ianu o \rI1D~aft" .. ra o \ftllalbo • 
• c:oaYlftDcl&. • a ladln .• riO .. aee.o .. NU • 
_",- c:okUfW. se a tUaIDaçM .. pr teDftC..I\oI 
~~a .. .s~ 

o uo 

CDCMAM 
Albérico Filho 

.1· 10101"-* ............ _ ...... 
dele ~ ... ,. t .. H1tic ...... ri'"- ... 
h_~ .... _ .. tn_ calta .... n. 
do pnaUr .~ ...... _ M __ ...-.. 
li< •• lId ....... 

"AI\... A'...... 9 ',* I ....... 
............ panru.-u ............. 
l"&MIt _ JIIIU1.Id ....... _~.... t t ... «.,.'''' .... ......" ...,..~ ..... 
rol'" _ ." . .... ... ... ........... ... .. .. .... ..... . 

- -. 9 •••• • ••••• • • •• ••••••••••• • •• •• •• • •• 

.."... -..... -... ----­~ . .. adrta • "'"S± .na. C r 
~ " ......... ...,.. p .. " : to. 

""-.. Ao ... ,~ _ ........ __ 101 

' \I )tl \&111. u IMUt..... •• 4IIt\o"'" .... 1Mw .. 
OONrlhM adlD1DllU'att .. OI . n.e ..... ~_ a 

..,.,. .. M ........ poaaIId ...... - 1ft, ...... 
ouLru IÍuNltd41u .. -.ua.cM ~D\I. 

m - NiiA d • atrrido êo eaIWD. 

J'Y - tnabllu.cAo w.porVIa .. .. .......... 
p&ta o aan:ldo .. c.a.rp ... lteIIo aa SIla.lDiI\.ra -
po ....... CIa _ I .......... 1lAaDee1lu ; 

• -~ .a .. ~~ .t ' .. do"'....,. .. 
du lMtltllJ~ b&DH'ltu I'6taücu. aceto .. r. ­
dtrab" pn ....... 

Yl - dKu ..... .......... , 1.- ..... rUfo : 

5 I ,. O P 5 t 

Pro j ato d. La i do S. nado n" 2' 7 . d. 1" 1 

06 p r l or l dad. d. atand l .. nto a c ll an­
t e l a que a.pac l t l ca . • da outra. pro ­
vld'ncl a • . 

Apr ••• nt ado pe lo Senado r Fr.nC I . CO Ro ll .aDerq . 

L!do no •• pad l .nta da 5 ••• 10 da 21 / 1 / ' 1 • • pub li cado no DeN ( SaC'O 
[[ I d a l l / I / 9 1 . Oe.~chado a CO.l.alo da .\a.untos SOC i al. - CAS 
( d a ci .lo t eraln.t l va l. onde poderl r a c aber ... nda. , epó. eua publ l­
c a ç lo • dl atr i bu i çlo •• avu l .oa pa l a p r azo de 5 dla. utal • . 
ta 1/ 9 / 91 , tlndo o prazo raq l .. ntal f 0 1 .pr •• antada ~ ... nda d a 
a utorl a d o Se n . J oio França . 
r. l) / 1 1 / 9 2 , • ll do o Parac ar n " ) '4 / 9l - CAS. r. l ator S.n . C'.ar 
Dl •• , pa l a .provaçlo do Pro ) ato , co •• taenda d. Rel.tor . a r . l e l­
çAo d a r.& nda Supra •• lva do S.n . J oAo r r ança . A Pre. l d6nCl a CO.Yn l­
c . a o P l a n ' ri o o recab l .. nto do Ot lclO n" 1 4/ 94 do Pr •• l d.nte d. 
CAS , c o a unlcando a aprovaç 'o da aa t a rl a na raYn l lo da ' / 5 / 9 2 . t 
a be rto pr a ZO d . 5 d l a. pa r a lnta r po.l ç a o d. rec ur.o , por u. d ' C I .a 
d a c o . pos lçAo d a Ca.a , pa r a q ua o proj . to .a ) a apreC i ado pa l o P 1a ­
n' rlo. 
r. 10 / 11 / 92 . • Pr •• ld' ncl . CO.~lC. a o P l ana r lo o t er. lno do pralo 
sa. a pres.nta ç 'o do r e cu rao , pa r a que a .ata rl a .a ) •• pracl ad. p. l0 
Pl a n ' rlo . 
lo C' •• r a do . De pu t ado. c oa o o t lcio S"/ N" . '7.6 1. t1 e ~. 1 1.92 
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.. J de 4e.eabro de 1"2 

1ftCaa11111o a V __ l_la. a U. de Nr ._Udo 

• reviMo ela c:a~. .. oeput.a4loe, noe terwoe do art. '5 da 

c ..... Ut .. l96D r_ralo D Projato de 1.el do __ ft' 217. de 1"1. 

oonaUIIU _ a~at __ MeXO. q-."M pl'1orl_ de au ... U­

..,.to , c:UanUla q-. .. _lUc:a •• M DIltr .. _1_1 .. -. 

Ap.I'twelto • oportWllc1ad111 para renovar a Yo. .. 

bcel6nc:l. prot .. toe de .. ti ... cOIWlderaçlo . 

/ 
SENADO_ DllICEU CAaHZllIO 

Prlaeiro Secretirio 

• Sua ExcelAncla o Senhor 
DopllUdo lNOCtllCIO OLIYKI .... 

00. Pri_1ro lecreUr10 da CI_ra doe Deputadoe 

rfrl. 

OWT"!o a. YUÇIO • ftUD<&JU 

,...., a. -=-~ Im •• 

IPWD.JWIO o.: L&l" ~ . .. : 1 :~ : ~9] 

No. termo. do art. 119. ~. I. do Req~nto Interno da C! 
aar& do. Oeput.ado •• alterado pelo art. 19, 1. da ."01u,,io n9 10/91, 

o Sr . Pre.ld.nt. d.tera1nou • &bertura - I divu1qacio na Ord.. do 

Dla d •• Coal"õe. - de prazo para apre.enta"ào d .... nd ••• a part1r 
de , ,1 0~/~3 , por cinco •••• õe •. E.qotado o prazo, nio tor .. recebi­
d ..... nd •• ao proj.to. 

de lUJ. 

D 

S.cr.tir1o 

"A~ _'. t.'. :;" 
COKIS SÃO DE V:AÇ ÃO E TRANSPCRTES. 

!XUIl.r:a-se, :"cs cl.J.tC5, ;:-Cl= c s:;.io ~r :.g :,::.l ra "!. 

-=.ara Alt a , c;,u e :ern ;:.:r :b ) f: ":l.. '/c Jsseg ·J:"4C' t ": enc:: _ 

:unto especu. l <les ;;crt:.1CO:-es :: e: :::e!:cl êr,c:. a,.ics :.!~ 

·Utlda • esta Cas . , ;>ara 4 revu.o c c:-;st;.t 'Jc:..cnal. 

Çabl .. Is t e ór'4o t écn iCO pronunciar-s. sobre a 

espéc i e . ~ a f~raw. ~o art. 32, i.~ciso x::r.:1o 

mento In terno . 

rI - vOTe 00 Rr~A70R 

:onstata-se que a~r.s.nt •• 1. as s.Iuirot •• j~s,csi _ 

çõ.s ;' . .Le intere,s4JII a •• t a C.:.rl\lss~ : 

;onc.ss~cn &ri •• d e ~r.nspor~. ; Ol t ~lvO reserva rio a! 

sento. j ev id ... nte 1~.ntlf ic4dos ao. ~doso'.I •• t ~n _ 

: ••• p •• IO •• acoepann.da. d e cr:&nças d e c~lo . ~.t ! 

c:ente. ([, ices ( art . 19); 

3 

- veicu:o s d . trans po rte c~ 

~ .tl vO • , er .. prOduzldo •• partlr j e 1;9 ] ser.o pl! 

n.jado, de tora. & pos.ibilitar o aceSlO •• '1U int. 

rior, de p.I'O.' port.~or •• de del iciânCl& . 9, .. t. 

bricaçÃo sofrerão aI neca •• ári a. a l te~çõe •. J. OI 

proprietÁrio. de veiculo. da espie i e terio prazo 

cento e oitenta dia.,cont&do a partir ~a relul .. e~! 

;.0 d& .. ter i &, par. proceder àl neces •• rl.1 a ltera­

.;oe • . <art . S9 , 

..!a _e:l :-' . .&:"OC'I. esten o _na ::: :l .:IeneS Se l O S 

· .:tr· .! 

~~aaa. ~ e çr:..a~~ ~s : e ~o lo. 

~ .o há C:!'!IO :- f!:~.r - !.: e ";_f!: 1 ·rlC~:j:. ~ ;:t. e ~a -cl .$ : 11 

;.. _ta proceaenC1.a. i e nôo , ~114S, cI-=o ta.:!a em 

'":\unl~{;)lOS , :cmo. ; c C' e)(emp~o , : cl O Fau:' :; , ",:)5 

- _ __ i ·. :nc - : - e"::- ' , ._~ :- - c oe :-·' l- lo ~ f!: "" 

. ~ ~ i .l.i -. 7,eJ. ':.l'i . 

::: : :: e :- ":e- e :-":e, _ 5 . e:. : __ _ s : e ·:-) ;'".s:: r:e : _c· 

:::,, '/c :.1~.cê":'l :ev em s :. frer :lS -e -: essclr:.as cl.:!apta ~õ es 

: ara ;~~;~rç:~n4r 7a~ c r ~ ~ c ___ !ae f!: ! e acesse l O S 

;; c r t.a'!o:-es !e :ef:..:_e:"l::"J. ~ :s:. c a. ; ":iu e 'I :.. nca 

)(: 5 t e :-.0 ?a:'s . 

;-;1 '] . l ) , :::. e ::92, :::m a emenCa em .:-.exo . 

~ ~:: S50 ·:ot e . sub c ens ura . 



4 

do art . 59,do Projeto de Lei n9 

) "'03, de 1992 

Dê-s. ao eaput ~o art. S9, _ 

se,ulnte reóação : 

~Art . ~~ O. veiculol d. 

t ra.nsporte col etlYQ • sere produu.dos 12 

l ei, 

ac.sse, • seu :~ t.rior. 1_ peslo •• portado­

~ .s ~. ~ .tiçi incl •. 

it..la tor 

P~ECER CA COMISSAO 

A C.:l IIll'SaO j . ·/l ação e Tr.nsport e. , __ • reunlão 
;o rdl~' r ~ . rea ll lad 4 "°1 8 . A.P"CVOU. po r un4n l mldad • . o Prol et o de 
:'~l na 1 " OJ / 92 • .:,,'" e lMnd. • . no ' te rlftOs do P.rec er do R. l at. o r . 

Estl ver.m presen tes )5 Senhor. ' Oepu~.do.: FrancL'co 
R:>drLques - Pres l dente , Ode ltQO Leão - l ' V1c . -P reS lden t e , Car lo. 
VlrQlll o - 2' Vlc e -P resLdente. ~urllo Rezend.e - l' VL c e-Pr.'Ld.n ­
t e . !U.uro :04.1randa. !'Ierv.l PlIn.nt., P.dro Ta"l', Al.Cld Nune. , 
:tIUO Tak.y ... . Fern.ndo C ~rrl o n , Joio Tot., T.lmo ~Lrst, C.r lo . 
~Up1, Denl sc hwartz . Carl o s s .ntana, RL c ardo "or... . Ant o n10 
!'torL .atO , ':0'. El1 41 , Fla.V10 P.laler da \/.lq., N1Cl.' fHbe lro, 
Jo.. UILu. . d. OlLv. lr. , JoAo Tho" Me.trlnho, E110 

O.11a ~""ech1a, S.u lo Coe l hO. Ndll'\olrlO MLranda, Franclsco Sllv • • 
Ir.nl Barbo'. e Car lo. N.ls on . 

\~ \I-
Ol put.dO rRAYCIS CC ~~UEs 

Pre.lden te 

·Art . " OI "'ll.culOI d. te .... port. colet1"'o • '.1''' 
produlido. U (elos.) _.e •• pó •• publlc.ç'o ele.t. lel , "1'10 
'l .... j •• o ••• for.a a po •• ibllltar o ac ••• o , •• eu iot.rlor, el. 
pa •• o., portadora. el. eleficl'.cla· . 

\uY " " 
Deput.do raaaCISCO .~u,s 'r •• ide .. t. 

cO"ISSAo O! VIAÇAo ! TRANSPO~T!S 

PROJETO . DE LEI N' ] . 403. DE 1992 
\ PLS .0 291/91) 

TEXTO FINAL 

OÃ pClorid.de de atenoi .. nto • clientela 
que •• pecifica •• oÂ outra. provld'ncl. •• . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta, 

Art. . l' O. portador •• d. detic1.6ncl. •• OI 
lQ'ual o u superior 4 s •••• nt •• Cl.nco anOI, 

l act.ant.. . pe,lo as 4collpanna.d. . de c Cl.anç •• 
atendl.mento prlorltAclO nOI ~ .rmo. d •• ta Lel. . 

idolOI coe i <1aa. 
•• q.'tant •• , a. 

de c o Lo terie 

Art . 2Q oU; repactlçó •• publlcas •• apr •••• conc' •• lon.cl.' 
de seCVlçOI publl col •• tio ~br i 9.d •• a dl.pensar .t.ndi .. n~o 
prlorlta.rlo, dtr"v •• d . s.rv u;o. lndivldu.liz.do. que •••• qur •• 
tratam.n~o dlterenclado • a t . ndl .. ntO l~la~o l c1i.n~.1a • que 
s. r. t.r. o artlqo ant.rLo r . 

ParAqrato unlCO t •••• gurada ••• tod •••• l n.tltulçóe. 
f lnanC.lr". , a pr l o r i dad. d . at.ndlmento a c 1l.nt.l. .-nc lonad. 
no .rt . l 0 . • 

Art . )0 .... e .pr.sa. pub l i c at d. t ransporte • as 
conC.'SlonArlas 1e t ranl po r t e c oletlvo r. s.rvario ••• ento . 
d.vlda .. nt. ld.ntltlc ado. ao. LdoIO.. 7e.t4nt •• , pe •• oa. 
acompanhada. d. c rlança d. co lo. d.flcl.nte. fitlC O • . 

Art . 4. O. logradouros • banh.iro. publico., be. co., O • 
• dlficlO. d. u.o publico t.rAo nO raA' de con.~ruçjo. para ef. i to 
de llc enc14_n~o da re.pectl v~ edlflc.çAo. balxad.. pela 
.utorldade co.petente , de.t l nada. a facl1 i tar o •• u ace •• o • u.o 
pe le . d.flcldent.s . 

Art . SO O. v.iculo. de tr .nsporte cOlet lvv • s.r •• 
produudo s 12 ( doze ) lDe.e •• pó. a publ l;: a ç i o j e.ta l el, •• rio 
pl.ne j ado. de f o r .... a poss ibll1 tar o . c esso, " seu l nterlor, de 
pe.soa. por~aáora. de áeficl enCL a. 

S l' O. v.1culo. 
• ofrerlo alt.er.çõe. de 
artiqo. 

de tranaport. coletivo •• t.brleaçlo 
aodo • .d.pt.r-.. •• .xiq6nc 1.. d •• t. • 

S 2- O. proprL.tlriol de veiculol de tranlport. co let ivo a. 
utl1ll.çlo t.rlo o praao d. c.n\.o e olten~a dial. • contar da 
requl ... ntaçlo d.lt. Lei . par. proceder ••• dapt.ç6e. nec •••• ri •• 
• peraltlr o .ce •• o d. pe •• o. , d.f i ci.nt •• . 

Art . ,_ A i nfraçlo ao di'po.to ~e.t. ~i ,u1eitac' o. 
r •• pen"val" 

I no e.ao de •• rvldor ou de chefia re.pon.'vel pela 
r.~rtiçlc públ i c.. •• pen.lidade. prevutl. nl leq ulaçlo 
•• pec1.ticI; 

II - no ca.o d •• .pr •••• c onc'.'Lon'ria. de •• rviço püblico, 
a .ult. de CU 100.000.QO te •• all c ruzelrOI) • CIU !lOo . ooo . ao 

(qulnhantos .il crulairOI) por v.ic u lo s •• a. c ondlçO •• previ,ta, 

no .rt.. l' . 
(Il - no c a.o da' ln.tLtulÇO •• financelr •• , •• pen.lidada. 

pravuta. no art . U . LncuO' 1, I( • rII d. t. ... n' 4 . S9S. d . 3l 
d. d.leabro da 1964 . ~ 

parAqr.to unlCO .... p4nalLdad •• da que trata e.t •• rt190 W 
•• rio a l ev.d.' .0 dobro no c aio d. r.Lncld.nCl • . 

Art . " O Podal Executl vO requlament .ra •• ta Lel no pr.lo de 
••••• nta dla. contaao. â . sua pu bllc aç60 . 

Art. . s' t.ta Lel entra eM vlqo r na data d. lua public.ç a.o . 

Art . 9' R.voga. - s. oi' dl spo.1çOe. e. contr6rlo . 

Sa l a da Coslss60 . e. 11 d. novembro d . 199) 

~PU<~ 
.- ...-r.~or 

DeputadO r~C~~~ES 
Pr"ld.nt. /'"; 

I 

I 

I 
J 



COMlssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMluA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N0 3. 403-A/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/3/95 

por cinco sessões . Esgotado o prazo , r:lo foram recebidas emendas ao 
proJeto. 

Sala da Comissão, em 20 de março 

Atenciosamente, 

-#:X::>VV"'\"(.~ 
Miriam Maria agança Santos 

S cretária 

. /'~'t c' c ,e ,· ' r' 

de 1995. 

COMISS . .\O Dl SEGIRlDAD[ SOCI AL [ F.HllUA 

I - REL.\ rORIO 

() PrOlelO de Lei soo e,ame. orlglnarlo do Senado rederal. tem por 

nbjetl\ o determlllar que s ~l a dispensado atendlmenlO prlomarl o. nas repamçõ~s publicas . 

.:mpresas (onces"onarlas de serviços publicos ~ InStltulçõe~ tinancelras. aos portadores de 

deticiencla. ,dosl" a pamr de ()' anos. gt!stantes. lactames t: pessnas acompanhadas de 

c rlança, . d~ ("I" 

l)etenl1 lna prol Idenc"" 'luam0 .I11S 1i ansp\lne, (ll letl\ os. no 

.;entldo dt! que I I ' t! lam I csen ados lugare,. nominal men te ,dentlticados. para essas 

p~ssoas nu 'ntenor do, \ I!lCulos. : ) os 11m Ih \ elcul lh fa bricado, a pamr de 199:; 

possibilitem , ' ,I(eSS" d0, po rt adores de deticlencld . ': ; I lI> \ ell:ulos em uti lização 

recebam a ddaptaçào l1ecessarla. no prazo de 180 dias. d pa rt ir da regulamentaçào da le i 

\j0 tocante aos IOl!radouros t! edi ticaçõe, dt! USI' publico. dispõe 

que a, norma; de construçào destinadas a facilitar (\ aceSS0 dos portadores de deticiêncla 

,erào e"gl\ eis p<'f 0caSlào do licenCiamento da nbra 

5 
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hnalmente. Impõe penalidades pelo descumpnmento das normas 

preconJzada~ Lllspond,) que o ,ervidor (lU ,helia responsal el pela repanlçào publica ficara 

SUlelto a~ .:ommaçõe, da le!Llslaçào ~speclti,a . ,I, concesslonanas de Sên IÇO publico 

,otrerà(l 11lult.l .Inal<'l ,I.- CRS 1111) 1111(1"4' .J CRS 'li\) ()I)(J IUlI, por 1 ~lculo . ~ as 
<. 

() Proleto la I ccebeu parecer da (omlssà(l de \ 'iaçào ~ 

I ransporte,. l)e'':11I oll11l1ento I rbano .: Intenor pela apnll açào. (O1l1 emenda relati\a ao 

prazo quc t.:rà(\ ", produ{(If(", de autom(l\ ':1' para .:umprlmento das dlsp()slçõe~ legais. que 

passa a ,el tiL' 12 11lese, ,lpO, ,I publicação da lei lIrna lei quc" an(l dc 1<1<), não pode ser 

1l1antldo 

11 - VOTO 0..\ RELATORA 

I: megal d a Imponancla do Projeto de I.CI ,ob apreciaçã<;,. por 

diSCIplinar lllsp(1'lçÕe~ do an ~:::., da Conslltulção Federal relam as a proteção dos 

ponador~, Jc ,leliClencl,1 bem , umo garanttr direito> prderenClalS de ,ltcndm1ent o tambem 

.IOS Idoso> ;!estante, c p~SS0a, acompanhadas lle .:nança> dc ':010 

L (erto que a Lei n - S:' .; de:~ Je " ulubn l de I <JgCJ . ao dispor 

,obre " JpOl(l ;\, pessoa, ponadoras de deticlt!ncla. Ia rre"re\ ell a ddoçào de normas que 

garantam " :l .:c,," dcs,a, pessoas aos I elcullh c edlticaçõe, publl,a, Entretanto. não 

"'OU praLll' pdl" " ,eu (llll1pnment0 l1~m c,tabeleccll ' dnçõe, pela dl!,ub~dlenCla Ja 

norma 

ConSidero IInponantc ,I aspecto da IInposlçãl1 de penalidades. 

porque mesmo ,Iecorndos mais de (lnco ,1n0S de ' lgenCla desta l.el as empresas 

conceSSlonana, de ,en IÇOS publicos e os fabncantes de I elculos não I em cumprindo a, 

dispOSições legal' que lhe ,ào penmentes. em tlagrante desrcspel{() aos direllos 

, 0nslltuclonal> do, portadores de deticiêncla 

()utrosslm. no que respeita a pnondade ,Ic atendimento nas 

repanlções publicas e instituições tinanceiras. Incluindo ai us Idoso, . gestantes e pessoas 

com cnanças de colo ,I medida merece todo n nosso apoIo e concordamos com a lixaçào 

de penalidade, ali ' responsa\ eis. em ambos os ,a50S !::in ,e tratando de ser. Idor publico. 

o Regime .Iund"\l { nrCl' pre\'e penas que, àn da ad\ enenlla il destituição de cargo ou 

funçào .:omlsslonada '>0 .:aso de InStltulçõe, tinancelras a I.el n' ~ :, q , de I ?64 

prescre\ I! Ih I ,11"1 ~ -I penalidades quc I anam da ,,,li enen'I<1 Il ll Illulta pe"ullIana " reclusãu 

nu detençál I 

hnalmente. quanto ao> I alore, da, lI1ulta, ~l ll umil questão apenas 

tec",cil ,lprescnlanHh I!lI1enda ao art (I" InClS(l 11 para lI,anstórmar c'm reais as quantias ali 

IIldl.:ada, "n1 ( I ULCIW, 

1',,1' todo l' C'POStl' . I "tamo; fa, mil ' t!lmellle ,H' I'f0.lew de Lei n" 

; ~03 . llo! I ')l): .: ,1111 a cmenda e111 ane~lI 

I . • 

'iala da C omlssào. elll' I lle , 'i. 1,\ de I ,)0 ~ 

Deputada \IART \ 'iL'PLln 

Relatora 



EVlE:'oiOA 0 .-\ REL-\ roRA 

I)ê-s~ ao inCISO 11 do art h " do I'rolel<\ .I ,~"Ulntc I cdal;án 

\rt I) " 

II - I1n .:asn Ik Clllpre'd' (Ol1ee"I"l1afld' ,k ,el \ II; () publle" ,I 

multa de RS :'I)() 1)0 I qUinhentos reaiS I ,I RS : :'O(J ou I dOI' 11111 c qUlnhenlns I cais I por 

\ eleulo sem a, ull1dll;Õe, pre\ l'las nn an ;,' 

Deputada \1 \RT \ lil PLle) 

Relalora 

E\ lE'\D-\ DE PLf'.-\RIO 

Onde se lé "defiCientes fISICOS" . no ar1ll!o 1Q c " deficlente~ ". no paragrafo 
2Q do artigo 5Q _ leia-se "portadores de deficlén~la '" . 

Parecer 

\Ieu voto e pela aprovação da emenda de redação ofereCida em plenano 

, , ' 

Sala das Comissões. em -l de mala de '995 

1,- / k/(y 
Deputada Marta Supltcy (PT 'SP) 

Relatora 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segunda de Social e Famllia. em sua reunião 
ordinária realizada hOje, aprovou unanimemente. com emendas. o 
Projeto de Lei nO 3.403-A de 1992. nos termos do parecer da relatora . 
Deputada Marta Suplicy. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados. 

Roberto Jefferson , Presidente e Sebastião Madeira . 
Vice-Presidente: Alexandre Ceranto . CecI Cunha, Fernando 
Gonçalves, Jair Soares, JOnival Lucas. José COimbra. UrSlClnO 
Queiroz, Chicão Brígido, EIClone Barbalho. Euler Ribeiro, José Pinottl. 
Rubens Cosa c, Saraiva Felipe. Arnon Bezerra . Carlos Mosconi. 
Osmánlo Pereira. Ayres da Cunha. Célia Mendes. Eduardo Jorge. 
Humberto Costa. José Augusto. Marta Supllcy. B Sá. Jofran Frejat. 
José Unhares. Cidinha Campos. Seraflm Venzon. LUIZ BuaiZ, LUIZ 
Piauhylino. SérgiO Arouca. Jandlrá Feghall . Duilio Pisaneschl Fátima 
Pelaes, Feu Rosa. Robério AraUJO e Melqu iades Neto 

Sala da Comissão. em 04 de maio de 1995. 

- - I ---t; . ! 
\ "> ~ .. l '-1/ / ~. ----

Deputado ROBERTO JBfIREfRSON 
PreSidente , 
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EMENDA - CSSF 

Dê-se ao inciso 1/ do art 6° do projeto a 
seguinte redação: 

"Art, 6°, .. ... , .. ,., ...... ",........... ........ , ..... ,., ..... . 
1/ - no caso de empresas concessIonárias de 

serviço público, a multa de R$ 500.00 (qumhentos reaIs) a R$ 2.500,00 
(dois mIl e quinhentos reaIs) por veículo sem as condições prevIstas no 
art. 3°. . -. , ?Q) / Sala da Comissão. em 04 de mala de '995 

Deputado R"tsE~D :li;f:tm 
Presidente , 

EMENDA - CSSF 

. . " "Substitua-se as expressões "deficientes 
flslcos , no art. 3°: e deficIentes ", no parágrafo 2° do artigo 5° por 
"portadoras de deficiência" . 

Sala da ComIssão. 4 de maIo de 1 ~95 

. ./~) /~/);;;,i 
'~",, - \ \.' " ,' 

Deputado ROBE~T JfF E ON 
PresIdente" , , , 

PROJETO DE LEI N° 3.403-A, DE 1992 

TEXTO FINAl.: - CSSF 

"Dá pnondade de atendimento a 
clientela que especIfica e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os portadores de deficiêncIa. os idosos com. 
idade igualou superior a sessenta e cinco anos. as gestantes. as 
lactantes, pessoas acompanhadas de cnanças de colo terão 
atendimento pnorltário nos termos desta LeI 

Art. 2° As repartições publicas e empresas 
concessionárias de ser/iços públicos estão obngadas a dispensar 
atendimento pnontáno. através de serviços mdlvldualizados que 

J 



assegurem tratamento diferenciado e atendimento Imediato á clientela 
a que se refere o artigo antenor. 

Parágrafo ÚniCO. É assegurada em todas as 
instituições financelfas. a pnondade de atendimento á clientela 
mencionada no art. 1°. 

. .. Art. 3° As empresas públicas de transporte e as 
concess/onanas de transporte coletivo reservarão assentos 
devidamente identificados aos Idosos. gestantes. pessoas 
acompanhadas de cnança de colo e portadoras de deficiência. 

. . . Art. 4° Os logradouros e banheiros públicos. bem 
como os edlflclos de uso público terão normas de construção. para 
efeito de IlcenClámento da respectiva edificação. baixadas pela 
autondade competente. destmadas a facilitar o seu acesso e uso pelos 
deficientes. 

Art. 5° Os veiculos de transporte coletivo a serem 
produzidos a partir de 1993 serão planejados de forma a pOSSibilitar o 
acesso. a seu mterlor. de pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1° Os veiculos de transporte coletivo em fabricação 
sofrerão alterações de modo a adaptar-se as eXigências deste artigo. 

§ 2° Os propnetários de veiculos de transporte 
coletivo em utilização terão o prazo de cento e oitenta dias. a contar da 
regulamentação desta Lei. para proceder ás adaptações necessárias a 
permitir o acesso de pessoas portadoras de deficiência. 

responsá veis. 
Art. 6° A mfração ao disposto nesta Lei sUjeitará os 

I - no caso de servidor OU de chefia responsável pela 
repartição pública. ás penalidades previstas na legislação especifica. 

1/ - no caso de empresas concessIOnárias de serviço 
público. a multa de R$ 500,00 (qumhentos reais) a R$ 2.500.00 (dOIS 
mil e qumhentos reais) por veiculo sem as condições previstas no art. 
3°. 

1/1 - no caso das institUições financeiras. ás 
penalidades previstas no art. 44, mcisos I, 1/ e 1/1 da Lei nO 4 595. de 31 
de dezembro de 1964. 

Parágrafo ÚniCO. As penalidades de que trata este 
artigo serão elevadas ao dobro no caso de reinCidênCia . 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de sessenta dias contados de sua publicação. 

publicação. 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 9° Revogam-se as dispOSições em contráriO . 

. 
Sala da Comissão. 04 de maio de 11 995. 

,I ') / / 
~ / , 

.:\ " /h l ~: ~ I-
Deputado ROBERTO JEPF RsbN 

PreSidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.403-B/92 

Nos termos do Art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no 
periodo de 23 /05 /95 a 29/05/95 . Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1995 . 

Aurenilton Araruna de Almeida 
Secretário 

'P t:.R.ECE r<- p b 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 

PARECER VENCEDOR 

E nobre a inciativa da propositura" ora apresentada que 
visa faci liar o atendimento dispensado às gestantes, idosos, portadores de deficiência 
fisica, etc, nos órgãos públicos e empresas concessionárias de serviços públicos. 

Objetivando uma melhor compreensão de seu 
propósito, entendemos ser de fundamental importància dar uma leitura mais suscinta 
ao texto e, principalmente, alterar a forma de aplicação de penalidades à infração, 
acaso cometida. 

Portanto, somos pela aprovação da proposta, na forma 
do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1995 . 

" 
/ 

--- ' 



SUBSTITUTIVO o~ee-C,IDC> ?e:LO R.c~TVr:L 

o Congresso Nacional decreta: 

" Dá prioridade de atendimento à clientela que 
especifica e dá outras providencias" . 

Art . 1 ° Os portadores de deficiência fisica ou mental, os idosos 
com idade igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes, pessoas 
acompanhadas com crianças de colo e aposentados por invalidez, terão atendimento 
prioritário, através de guichê preferencial, nas repartições públicas e empresas 
concessionárias de serviços públicos, com tratamento individualizado que assegure 
atendimento imediato. 

Parágrafo único. E assegurada, em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de atendimento à clientela a que se refere este artigo . 

Art .2° Nas repartições oficiais, os processos, requerimentos, 
petições, atestados, declarações e demais documentos de interesse das pessoas a que 
se refere o artigo anterior, devem ser carimbados com os dizeres "tratamento 
preferencial", devendo ter sua tramitação reduzida em um terço, relativamente ao 
tempo médio gasto para o processamento de cada espécie. 

Art. 3° As empresas públicas de transporte, as concessionárias 
e permissionária de transporte coletivo, deverão manter placas em seu interior, em 
local visível orientando o seu passageiro a ceder lugar ao deficiente fisico, idoso e 
senhora gestante ou pessoa acompanhada de criança de colo que por ventura entre no 
veículo e este esteja com todos os seus assentos ocupados. 

ArtAO Os logradouros e banheiros públicos bem como os 
edificios de uso público terão normas de construção, para efeito de licenciamento da 
respectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o 
seu acesso e uso pelos deficientes. 

Art , 5° A União, os Estados e o Distrito Federal, fiscalizarão e 
controlarão o cumprimento desta Lei através dos órgãos que integram o Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor e as sanções administrativas estão enquadradas na 
Lei nO 8.078 de 11 de setembro de 1.990 que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentarà esta Lei no prazo de 
noventa dias a contar de sua publicação. 

Art .7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Cqmissào, 20 de setembro de 1.995 . 
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·::ru:= -' PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, em reunião ordinária realizada, hoje, aprovou o Projeto de Lei n° 
3.403-B/92, com substitutivo, nos termos do parecer do Deputado Celso 
Russomanno, designado relato~ do vencedor, contra o voto em separado, do 
Deputado Albérico Filho, primitivo relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney 
Filho, Presidente, Celso Russomanno, Maria Valadão e Remi Trinta, 
Vice-Presidentes, Darci Coelho, Raquel Capiberibe, Vilson Santini, Albérico Filho, 
Freire Júnior, Socorro Gomes, Pimentel Gomes, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, 
Fernando Gabeira, Laura Carneiro, Sérgio Carneiro, Gervásio Oliveira, José Coimbra, 
Nelson Otoch e Ivan Valente. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1.995 . 

Deputado 
Presi 

• 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CDCMAM 

O Congresso Nacional decreta : 

" Dá prioridade de atendimento á clientela que 
especifica e dá outras providências". 

Art 1 ° Os portadores de deficiência fisica ou mental, os idosos 
com idade igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes, pessoas 
acompanhadas com crianças de colo e aposentados por invalidez, terão atendimento 
prioritário, através de guichê preferencial , nas repartições públicas e empresas 
concessionárias de serviços públicos, com tratamento individualizado que assegure 

atendimento imediato. 



lI-VOTO 

o Projeto de Lei nO 3.403-8, de 1992, tem relevante importância 

tanto por seu aspecto eminentemente social quanto por serem os beneficiários da iniciativa 

parlamentar uma parcela significativa de consumidores normalmente esquecidos por 

prestadores de serviços, públicos ou não, pelas empresas de transporte coletivo e pelos 

construtores de edificações de uso público. 

Freqüentemente vemos nos noticiários as dificuldades que passam 

os portadores de deficiência, idosos, gestantes, etc, ao necessitarem embarcar em veículos 

de transporte coletivo não providos de acesso especial. O mesmo transtorno ocorre nas 

edificações que são projetadas e construídas sem a preocupação de propiciarem, por 

exemplo, acesso adequado para cadeiras de rodas. 

Outro ponto relevante é a desconsideração no atendimento das 

pessoas supracitadas em locais de uso público, como as instituições financeiras e outras, 

que, provavelmente por falta de sensibilidade, não tomam a iniciativa de providenciar um 

esquema diferenciado para o atendimento daqueles que carecem de cuidados especiais. 

Acreditamos que, estabelecidos em Lei os direitos destes 

consumidores e previstas as penalidades para os infratores, a ocorrência dos problemas 

pelos quais passam portadores de deficiência, idosos, gestantes e outros será sensivelmente 

diminuída. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

3.403-8, de 1992. 

Sala da Comissão, em~ ~ de LI ',I,,,,t de 1995. 

eputado Albérico Filho 

Centro Grifico do Saldo Federal - Brum. - DF 
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Parágrafo único . E assegurada, em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de atendimento á clientela a que se refere este artigo . 

Art .2° Nas repartições oficiais, os processos, requerimentos, 
petições, atestados, declarações e demais documentos de interesse das pessoas a que 
se refere o artigo anterior, devem ser carimbados com os dizeres "tratamento 
preferencial", devendo ter sua tramitaçào reduzida em um terço, relativamente ao 
tempo médio gasto para o proces~amento de cada espécie .. 

Art . 3° As empresas públicas de transporte, as concessionárias 
e permissionária de transporte coletivo, deverào manter placas em seu interior, em 
local visível orientando o seu passageiro a ceder lugar ao deficiente tisico, idoso e 
senhora gestante ou pessoa acompanhada de criança de colo que por ventura entre no 
veículo e este esteja com todos os seus assentos ocupados. 

ArtAO Os logradouros e banheiros públicos bem como os 
edificios de uso público terão normas de construção, para efeito de licenciamento da 
respectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o 
seu acesso e uso pelos deficientes. 

Art . 5° A União, os Estados e o Distrito Federal, fiscalizarão e 
controlarão o cumprimento desta Lei através dos órgãos que integram o Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor e as sanções administrativas estão enquadradas na 
Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990 que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor. 

Art . 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias a contar de sua publicação. 

Art .7° Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, 20 de setembro de 1.995 . 

Deputad 
Pr 
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1- RELATO RIO 

o presente Projeto de Lei nO 3.403-B, de 1992, originário do 

Senado Federal, objetiva dar prioridade de atendimento em repartições públicas, empresas 

concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras aos portadores de deficiência, 

idosos a partir de 65 anos, gestantes, lactentes e pessoas acompanhadas de crianças de 

colo. 

Estabelece providências no sentido de que veículos de transporte 

coletivo, logr:ldouros e banhei ros públicos, bem como edifícios de uso público, possibil item 

acesso e utilização adequados, também, aos cidadãos mencionados no parágrafo anterior. 

Determina, ainda, as pe!1alidades impostas aos infratores do 

disposto no projeto de lei sob comento. 

Na Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 

Interior, o projeto foi aprovado com adoção de emenda segundo a qual "os veículos de 

transporte coletivo a serem produzidos 12 ( doze) meses após a publicação desta lei, serão 

planejados de forma a possibilitar o acesso, a seu interior, de pessoas portadoras de 

deficiência" . 

o projeto de lei sob comento foi também aprovado na Comissão de 

Seguridade Social e Família, com emenda para transformar em reais as quantias 

inicialmente indicadas em cruzeiros. 

Nesta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias não foram apresentadas emendas. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.403-C, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 3.403-C/92, da emenda da Comis­

são de Viação e Transporte, das emendas da Comissão de Segu­

ridade Social e Família e do Substitutivo da Comissão de De­

fesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com subemenda 

a este, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ivandro 
Cunha Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de 

Lira, Nelson Trad, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ary Ka­

ra, De Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Udson 

Bandeira, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira 

Ewerton, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jair 

Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Almino 

Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Perillo, 

Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, José Genoíno, Luiz Mai­

nardi, Marcelo Déda, Mílton Mendes, Coriolano Sales, Ênio 

Bacci, Matheus Schmidt, Aldo Arantes, Moisés Lipnik, Ricardo 

Barros, Rodrigues Palma, Paulo Delgado e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1996 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

dação: 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

PROJETO DE LEI Nº 3.403-C, DE 1992 

SUBSTITUTIVO DA CDCMAM 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 5º do Substitutivo a seguint e re-

"Art. 5º A União, os Estados e o Di s trito 

Federal, fiscalizarão e controlarão o cumprim e~ 

to desta lei através dos órgãos que integram o 

Sistema Nacional de De f esa do Consumidor e apli 

car-se-ão, no que couber, as san çõe s administr a 

tivas previstas nos arts. 56 a 59 da Lei nº 8 .078 , 

de 11 de setembro de 1990". 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1996 

Deputado AL 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS e 

PROJETO DE LEI N° 3.403-D, DE 1992 
(Do Senado Federa) 

PLS nO 297/91 

Dá prioridade de atendimento à clientela que especifica e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação, com emenda; da Comissão de Seguridade Social e Fanúlia, pela 
aprovação, com emendas; da Comissão de Defesa do Consunúdor, Meio 
Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo, contra o voto em 
separado do Sr. Albérico Filho; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, da 
emenda da Comissão de Viação e transportes, das emendas da Comissão de 
Seguridade Social e Fanúlia e do substitutivo da Comissão de Defesa do 
Consumidor Meio Ambiente e Minorias, com subemenda. 

( PROJETO DE LEI N° 3.403, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) 



-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI N° 3 . 403 - E , DE 1992 , DO SENADO FEDERAL 

(PLS nO 297/91 na Casa de origem) 

SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI N° 3 . 403-E , DE 
1992 , do Senado Federal (PLS n° 
297/91 na Casa de origem) que " dá 
prioridade de atendimento à clientela 
que especifica e dá outras 
providências". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação : 

Dá prioridade de atendimento à clien­
tela que especifica e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° . Os portadores de deficiência física ou 

mental , os idosos com idade igualou superlor a sessenta e 

Clnco anos , as gestantes , as lactantes , pessoas acompanhadas 

com crlanças de colo e aposentados por invalidez , terão 

atendimento prioritário , por melO de guichê preferencial, nas 

repartições públicas e empresas concessionárias de serVlços 

públicos , com tratamento individualizado que assegure 

atendimento imediato . 

Parágrafo único . É assegurada , em todas as 

instituições financeiras , a prioridade de atendimento à 

clientela a qu e se refere este artigo . 

Art . 2° . Nas repartições oficiais , os processos , 

requerimentos , petições , atestados , declarações e demais 

documentos de interesse das pessoas a que se refere o artigo 

anterior , devem ser carimbados com os dizeres " tratamento 

prefe rencial ", devendo ter sua tramitação reduzida em um 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

terço , relativamente ao tempo médio gasto para o processamento 

de cada esp écie . 

Art . 3° . As empresas públicas de transporte , as 

concessionárias e permissionárias de transporte coletivo 

d eve r ão manter placas em seu interior , em local visível , 

orientando o seu passagelro a ceder lugar ao portador de 

deficiência , idoso e senhora gestante ou pessoa acompanhada de 

criança de colo que porventura entre no veículo e este esteja 

com todos os seus assentos ocupados. 

Art . 4 0 . Os logradouros e banheiros públicos , bem 

c omo os e di fíc i os de u so público , terão normas de construção , 

p ara efeito de licenciamento da respectiva edificação , 

baixadas pela autoridade competente , destinadas a facilitar o 

seu acesso e uso pelos deficientes . 

Art . 5° - A União , os Estados e o Distrito Federal 

fiscalizarão e controlarão o cumprimento desta Lei por 

intermédio dos órgãos que integram o Sistema Nacional de 

Defesa dos Consumidor e aplicar-se-ão , no que couber , as 

sanções administrativas previstas nos arts. 56 a 59 da Lei nO 

8 . 078 , de 11 de setembro de 1990. 

Art . 6° - ° Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no p r azo de noventa dias a contar de sua publicação . 

Art . 7 ° 

publicação . 

Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art . 8° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão , em 28 de maio de 1996 . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Deput.1ci2 /!YSIO,,-NUNE /lj Presidente 
/ 
, " 

Deputado NIL 

, 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.403-E, DE 199 2 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constitui ção e Justi ç a e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 3.403-C/9 2 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de 

Lira, Nelson Trad, Régis de Oliveira, Roberto Magalhãe s , 

Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, De Velasco, Eudoro Pedro za, 

Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, João Natal, José Lui z 

Clerot, Robson Tuma, Adylson Motta, Al z ira Ewerton, Darci 

Coelho, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Pri s co 

Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Mar­

coni Perillo, J osé Genoíno, Mílton Temer, Coriolano Sales, 

Alexandre Cardoso, Aldo Arantes, Átila Lins, Cláudio Cajado, 

Júlio César, Magno Bacelar, Albérico Filho, Roberto valadão, 

Celso Russomano, Edson Silva e Domingos Dutra. 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 1996 

IRA 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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PS-GSE/ j l i /96 Bras í lia , ,ti de j unho de 1 996 . 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido 
, 
a consideração do Senado Federal , o substi tutivo 

oferecido pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa 

nO 3.403, de 1992 

atendimento à 

providências". 

(nO 297/91, na origem) , que 

clientela que especifica 

"Dá 

Atenciosamenn ' 

/ 

e 

prioridade de 

dá outras 

~I 
Deputado ~t14s ~ OS 

prime~o-se retárlo 

Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI N° 3.403 - E, DE 
1992, do Senado Federal (PLS n O 
297/91 na Casa de origem) que "dá 
priorldade de atendimento à clientela 
que especifica e dá outras 
providênclas". 

Dê-se ao proJeto a seguinte redação: 

Dá prioridade de atendlmento à clien­
tela que especifica e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os portadores de deficiência física ou 

mental, os idosos com idade igualou superlor a sessenta e 

Clnco anos, as gestantes, as lactantes, pessoas acompanhadas 

com crlanças de colo e aposentados por invalidez, terão 

atendimento prioritário, por melO de gUlchê preferencial, nas 

repartições públicas e empresas conceSSlonarlas de serVlços 

públicos, com tratamento lndivldualizado que assegure 

atendimento imediato. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. E assegurada, em todas as 

instituições financeiras, a prioridade de atendimento a 

clientela a que se refere este artigo. 

Art. 2°. Nas repartições oficlais, os processos, 

requerimentos, petições, atestados, declarações e demals 

documentos de interesse das pessoas a que se refere o artigo 

anterior, devem ser carimbados com os dizeres "tratamento 

preferencial", devendo ter sua tramltação reduzida em um 

L-________ _ ______ _ _ _ _ _ - -
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terço, relativamente ao tempo médio gasto para o processamento 

de cada espécle. 

Art. 3°. As empresas públlcas de transporte, as 
/ conceSSlonarlas e permlsslonarlas de transporte coletivo 

deverão manter placas em seu lnterlor, em local visível, 

orientando o seu passagelro a ceder lugar ao portador de 

deficiência, idoso e senhora gestante ou pessoa acompanhada de 

criança de colo que porventura entre no veículo e este esteJa 

com todos os seus assentos ocupados. 

Art. 4 0. Os logradouros e banheiros públicos, bem 

como os edifícios de uso público, terão normas de construção, 

para efeito de licenciamento da respectiva edificação, 

baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o 

seu acesso e uso pelos deficientes. 

Art. 5° - A União, os Estados e o Distrito Federal 

fiscalizarão e controlarão o cumprlmento desta Lei por 

intermédio dos órgãos que integram o Sistema Nacional de 

Defesa dos Consumidor e aplicar-se-ão, no que couber, as 

sanções administrativas previstas nos arts. 56 a 59 da Lei n O 

8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 6° - O Poder Executlvo regulamentará esta Lei 

no prazo de noventa dias a contar de sua publicação. 

Art. 7 ° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS ·W de Junho de 1996. 

( L7 , / 

L-_________________________________________________ - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.403-D, DE 1992 

(Do Senado Federal) 
PLS N° 297/91 

Dá prioridade de àendimento à clientela que especifica. e dá outras 
providencias; tendo pareceres: da Comissão de V' ão e T rtq. pela 
aprovação, com emen~ da Comissão de_~uridade Social e Família. pela 
aprovação, com emen , da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e onas, pela aprovaçlo, com su sbtubvo, oonliã"o voto em 
separado do Sr. Albérico Filho; e da Coiiussio de Constituiçio e Justiça e de 
Redaçllo, pela constitucionalidade, juridicidade o téc:nica legis]lflva deste, da 
emenda da Comiss de Viaçio e transportes, das emendas da Comissio de 
S 'dade Social e Fanúlia e do substitulívo da Comisslo de Defesa do 
Consumidor Meio Ambiente e Minorias, com subemenda. 

( PROJETO DE LEI N· 3.403, DE 1m, A QUE SE REFEREM os 
PARECERES) 

S U M Ã R r o 
r - Projeto incial 

rr - Na Comissão de Viação e Transportes 
- termo de recebimento de eme~das 
- parecer do relator 
- emenda oferecida ~elo relator 
- parecer da Comissao , _ 
- emenda adotada pela Comlssao 
- texto final 

rrr - Na Comissão de Seguridade Social e Família 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 

emendas oferecidas pela relatora (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
- texto final 

rv - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer vencedor 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão . _ 
- substitutivo adotado pela Comls~ao 
- voto em separado 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- sub emenda adotada pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os portadores de deficiência, os idosos com 
idade igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as 
lactantes, pessoas acompanhadas de crianças de colo terão atendi­
mento prioritário nos termos desta Lei. 

Art. 2° - As repartições públicas e empresas concessioná­
rias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento 
prioritári'o, através de serviços individualizados que assegurem 
tratamento diferenciado e atendimento imediato à clientela a que se 
refere o artigo anterior. 

Parágrafo único - É assegurada, em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de atendimento à clientela mencionada no 
art. 1". 

Art. 3° - As empresas públicas de transporte e as conces­
sionárias de transporte coletivo reservarão assentos devidamente 
identificados aos idosos, gestantes, pessoas acompanhadas de crian­
ça de colo e deficientes físicos. 

Art. 4° - Os logradouros e banheiros públicos, bem como 
os edifícios de uso público terão normas de construção, para efeito 
de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela autoridade 
competente, destinadas a facilitar o seu acesso e uso pelos 
deficientes. 

Art. 5° - Os veículos de transporte coletivo a serem pro­
duzidos a partir de 1993 serão planejados de forma a possibilitar o 
acesso, a seu interior, de pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1° - Os veículos de transporte coletivo em fabricação 
sofrerão alterações de modo a adaptar-se às exigências deste 
artigo. 

§ 2° - Os proprietários de veículos de transporte coleti­
vo em utilização terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da 
regulamentação, desta Lei, para proceder às adaptações necessárias a 
permitir o acesso de pessoas deficientes. 

Art. 6° - A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os 
responsáveis: 

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela re­
partição pública, às penalidades previstas na legislação específi-
cai 

11 - no caso de empresas concessionárias de serviço públi­
co, a multa de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros) por veículo sem as condições prevista~ 
no art. 3". 

111 - no caso das instituições financeiras, às penalidades 
previstas no art. 44, incisos I, 11 e 111 da 'Lei n· 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Parágrafo único - As penalidades de que trata este artigo 
serão elevadas ao dobro no caso de reincidência. 

Art. 7" - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de sessenta dias contados de sua publicação. 

Art. SO - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM l DE DEZEMBRO DE 1992 

SElti~R O BENEVIDES 
PRESIDENTE 

• 



LlOISLAÇAO ClfADA 

CON81l111lÇAO 'EDERAL 
"Art. 227 . . ....... . ...... . ................... . 
• 1.° O J:st.do promoverá proeramaa de aula­

Unel. Intecr.l 1 lIúde da criança e do adoleacente. 
admltld •• partlclp.ção de entidades não IOvem.­
mentala e obedecendo oa IIl'\I1nte. preceltoa: 

I - ... . ......... . .. .... . . ................... . 

n - criaç10 de proeramu de prevençio e .ten­
dlmento especI.UzadoJar. os port!t4,res de 'dell­
cllncl. flalc.. aeMOrl ou mental. bem como de 
Interraçlo lOclal do adoleacente portador de den­
cllncl •• mediante o treinamento p.r. o trabalho e 
a convlvtncl.. e • t.cllltação do .ceaao .os bena e 
.. mçoa coletlvoa. com • ellmlnaçio de preoonceltoa 
e obIUcWoa arqultet6nIOOl. 

• 2.° A lei dlapori aobre normaa de conatruç1o 
doa lorradouroa e dos edlflclos de uso público e de 
f.brlc.ção de veiculol de tranaporte coletivo •• 11m 
de prantlr .Ce&SO .dequ.do la pe.uoaa port.dor •• 
de dellcllncl •. 

"Art. 230. A famill., • aoeledade e o J:stado 
Wm o dever de amparar as peuoas Idosu. &SSecu­
rando lua partlclpaçlo na comunldade. defendendo 
aua ellpSd.de e bem-eatar e pranUndo-lhu o di­
reito 1 vid .... 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • --.................................... . 

LEI H.o • . 5115. DE 11 DE DEZEMBRO DE 10M 
"Dt.p6e tobre a poUUea e a IDItltulç6ell IDO­

lIeUria, 1I.lIeÚ'la • eredJUela, GrIa o eo .... lbo 
MoneUrio Naclonal e dá OGWu provl46ndu." 

A.rt..... AI Infr.ç6u &OI dlapoaltlvos desta lei 
lujeltam as Instltulç6u. IIUI dlretorea. membros de 
oonse1hol .dm1nlatr.tlvos, tlac.1a e semelhantes, e 
,erente., la le&uinte. penalldadea, sem prejw.o de 
outras eatabe1eeldu na lee1a1.çio vicente. 

I - adverttncla; 
n - multa ·peeun1ir1. varihel; 
m - lUlpendo do exerciclo elo carco; 
IV - ln.bllltaçlo temporária ou permanente 

par. o exerclelo de c.rlUl de direção n •• dminlatra­
çio ou eerlncla em lnatltulç6ea tlnanceIru; 

v - caaaação d. autor1u.çio de funcionamento 
das Instituições tlnanceira pilbUcu, exceto as fe­
derais ou prlvadaa. 

VI - detençio, noa termos do I 7.° dute artIlO; 
vn - detenção, nos termos doa .rta. S. e S8 

deata lei. 
. .... ... ...... ... .. ................................ . 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nO 297, de 1991 

Dá prioridade de atendimento à clien­
tela que especifica, e dá outras pro­
vidências. 

Apresentado pelo Senador Francisco Rollemberg. 

Lido no expediente da Sessão de 27/8/91, e publicado no DCN (Seção 
11) de 28/8/91. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS 
(decisão terminativa), onde poderá receber emendas, após sua publi­
cação e distribuição em avulsos pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 3/9/91, findo o prazo regimental foi apresentada uma emenda de 
autoria do Seno João França. 
Em 23/11/92, é lido o Parecer nO 384/92 - CAS, relator Seno César 
Dias, pela aprovação do Projeto, com a Emenda de Relator, e rejei­
ção da Emenda Supressiva do Seno João França. A Presidência comuni­
ca ao Plenário o recebimento do Oficio no 12/92 do Presidente da 
CAS, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 6/5/92. É 
aberto prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um déci~o 
da composição da Casa, para que o Projeto seja apreciado pelo Ple­
nário. 
Em 30/11/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 
sem apresentação do recurso, para que a matéria seja apreciada pelo 
Plenário. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/N°.~~l, de 2.12.92 
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Em J.. de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 
A revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 
constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n" 297, de 1991, 
constante dos autógrafos em anexo, que "dá prioridade de atendi­
mento A clientela que especifica, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

-
SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Pri~eiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

lERiKI DE IM tHIWE.JiIO DE EMeNUAS 

PRO.lB'!'O DE LEI B9 3.403 DE 1992 

Nos termos do art. 119, capat, I, do Regimento Interno da cá 
mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentaç~? de emendas, a ' partir 

de 29/04/9 3, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram í ecebi­
das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de maio 

~ 1..t"rL-1..-.-.....-t/<-~ 
-RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 

de 1993. 

• 



PARECER DA 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 

URBANO E INTERIOR 

I - R E L A T C R I O 

Examina-se, ~os autos, proposição originária da 

Câmara Alta, que tem por objetivo assegurar atendi -

mento especial aos portadores de deficiencia,aos id~ 

sos com idade igualou superior a sessenta e cinco 

anos, as gestantes, as lactantes e às pessoas com 

crianças Ge colo. 

Aprovado pelo Senado Federal, a matéria e re 

metida a esta Casa, para a revisão constitucional. 

Cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre a 

especie, na forma do art. 32, inciso XIII, do 

mento Interno. 

t: o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Examinando o texto da propositura em apreço 

constata-se que apresenta ela as seguintes disposi -

ções que interessam a esta Comissão: 

- empresas de transporte e 

concessionárias de transporte coletivo reservarão as 

sentos devidamente identificados aos idosos,gestan -

tes,pessoas acompanhadas de crlanças de colo e defi 

cientes físicos (art. 39); 

- veiculos de transporte co 

letivo a serem produzidos a partir de 1993 serão pl~ 

nejados de forma a possibilitar o acesso, a seu inte 

rior, de pessoas portadoras de deficiência. es em fa 

bricação sofrerão as necessárias alterações. Já os 

5 
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proprietários de veículos da espécie terão prazo de 

cento e oitenta dias,contado a partir da regulament! 

ção da matéria, para proceder às necessárias altera-

ç6es. (art. 59 ) 

o projetado sub examen tem o evidente propósi­

to de tornar exeqUíveis disposições constitucionais­

que garantem a facilitação do acesso dos portadore s 

de deficiencia aos transportes coletivos (5 29 do 

art. 227, da Lei Maior), estendendo a benesse aos 

idosos, o que também encontra amparo no amplo dispo-

sitivo consubstanciado no art. 230, de nossa Carta 

política, assim como às gestantes e pessoas acompa -

nhadas de crianças de colo. 

Não há como negar-se que a medida é da mais com 

pleta procedência, sendo, aliás, adotada em a~guns 

municípios, como, por exemplo, Sao Paulo, tanto nos 

ônibus como no metrô, que reservam assentos para as 

pessoas nomeadas. 

Evidentemente, os veículos de transporte cole­

tivo também devem sofrer as necessárias adaptações 

para proporcionar maior facilidade de acesso aos 

portadores de deficiencia física, o que ainda ine­

xiste no País. 

Entretanto, como a proposição foi originalme~ 

te apresentada em 1991, impõe-se alteração no caput 

do art. 59, eis que o ano de 1993 que nele figura, 

evidentemente não pode ser mantido. 

Nesta conformidade, em face ao exposto, nosso ·, 

voto é no sentido da aprovação do Projeto de Lei 

n9 3 403, de 1992, com a emenda em anexo. 

~ nosso voto, sub censura. I 
Sala da Comissão, aos .$ J..< f"f,OltLWfU'1c> dt !??,.1 
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EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

Emenda do Relator ao caput 

do art. 59,do Projeto d e Lei n9 

3 403, de 1992 

Dê-se ao caput do art. 59,a 

seguinte redação: 

"Art. 59 Os veiculos de 

transporte coletivo a serem produzidos 12 

{doze) meses após a publicação desta lei, 

serão planejados de forma a possibilitar o 

acesso, a seu interior, de pess oas portado-

ras de deficiência. 

" 

Sala da Comissao, 

Depl~au' 

Relator 

10 -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, pm reunião 
ordinária realizada hoje, APROVOU, por unanimidade, o Projeto de 
Lei n Q 3.403/92, com emenda, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco 
Rodrigues - Presidente, Odelmo Leão - lD Vice-Presidente, Carlos 
Virgilio - 2D Vice-Presidente, Murilo Rezende - 3D Vice-Presiden­
te, MAuro Miranda, Merval Pimenta, Pedro Tassis, Alacid Nunes, 
Itsuo Takayama, Fernando Carrion, João Tota, Telmo Kirst, Carlos 
Lupi, Deni Schwartz, Carlos Santana, Ricardo Moraes, Antonio 
Morimoto, José Elias, Flávio palmier da Veiga, Nicias Ribeiro, 
José Ulisses de Oliveira, João Thomé Mestrinho, Elio 
Dalla-Vechia, Saulo Coelho, Nilmário Miranda, Francisco Silva, 
Irani Barbosa e Carlos Nelson. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 1993 

-
~~,. 

Deputado FRANCISCO ~.GUES 
Presidente 

~N:LSON 
Relator 

7 
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EMENDA - CVT 

Dê-se ao caput do art . 52, a seguinte redação: 

"Art. 52 Os veículos de transporte coletivo a serem 
produzidos 12 (doze) meses após a publicação desta lei, serão 
planejados de forma a possibilitar o acesso, a seu interior, de 
pessoas portadoras de deficiência". 

Sala da Comissão, em lIde novembro de 1993 

~ \:)" 
Deputado FRANCISCO R~UES 

Presidente 
"'----O;~iado> 

\ 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N2 3.403, DE 1992 
(PLS N2 297/91) 

TEXTO FINAL 

Relator 

Dá prioridade de atendimento à clientela 
que especifica, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Os portadores de deficiência, os idosos com idade 
igualou superior a sessenta e c inco anos, as gef. tantes, as 
lactantes, pessoas acompanhadas de crianças de colo terão 
atendimento prioritário nos termos desta Lei. 

Art. 22 As repartições públicas e empresas concessionárias 
de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento 
prioritário, através de serviços individualizados que assegurem 
tratamento diferenciado e atendimento imediato à clientela a que 
se refere o artigo anterior. 

Parágrafo único t assegurada, em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de atendimento à clientela mencionada 
no art. 12 . 

Art. 32 As empresas públicas de transporte e as 
concessionárias de transporte coletivo reservarão assentos 
devidamente identificados aos idosos, gestantes, pessoas 
acompanhadas de criança de colo e deficientes fisicos. 

Art. 411 Os logradouros e banheiros públicos, bem como os 
edificios de uso público terão normas de construção, para efeito 
de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar o seu acesso e uso 
pelos deficidentes. 

Art. 5 11 Os veiculos de transporte coletivo a serem 
produzidos 12 (doze) meses após a publicação desta lei, serão 
planejados de forma a possibilitar o acesso, a seu interior, de 
pessoas portadoras de deficiência. 



-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

S I g Os veiculos 
sofrerão alterações de 
artigo. 

de transporte coletivo em fabricação..' , 
modo a adaptar-se às exigências deste" 

S 2g Os proprietários de veiculos de transporte coletivo em 
utilização terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da 
regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias 
a permitir o acesso de pessoas deficientes. 

Art. 6g A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os 
responsáveis: 

I - no caso de se:::-vidor ou de chefia responsável pela 
repartição pública, às penalidades previstas na legislação 
especifica; 

11 - no caso de empresas concessionárias de serviço público, 
a multa de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a CR$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros) por veiculo sem as condições previstas 
no art. 3g • 

111 - no caso das instituições financeiras, às penalidades 
previstas no art. 44, incisos I, 11 e 111 da Lei n g 4.595, de 31 
de dezembro de 1964 . 

Parágrafo unl.CO - As penalidades de que trata este artigo 
serão elevadas ao dobro no caso de reincidência. 

Art. 7g O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias contados de sua publicação. 

Art. 8 g Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9g Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 1993 

Deputado 
~ t'U'--\ 

FRANCISC~ROD~ES 
Presidente 

"---:-'--
._--Depúta r:. S NELSON 

____ / .=--Yei:ator _.-

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N0 3. 403-A/ 92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de ê[l1endas, a partir de 13/3 / 95 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto . 

Sala da Comissão, em 20 'de mar ç o 

Atentiosamente, 

~-""J:{.'lJ 
Miriam Marial Bragançã 'Santos 

Se'cretária 

de 1995. 
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PARECER DA 

COMISSÃO Dl SEGURIDA DE SOCIAL I:: FAMí LIA 

I - RELATÓRIO 

o Proleto de Lei sob exame. originario do Senado Federal. tem por 

o(bjetivo determinar que seja dispensado atendimento prioritario. nas repartições publicas. 

empresas concesslonanas de serviços publicos e Instituições tinanceiras aos portadores de 

deficiência. Idosus a partir de 6~ anos. gestantes. lactames .: pessoas a~ompanhadas de 

crianças de wlo 

Deterl11ina prm idenclas quanto .IUS Iransponcs coletivos. no 

sehtido de que I) seJam reservados lugares. nominalmente Identiticados. para essas 

pessoas no intenur do, I elculos. :) os nOlos I elculos fabricados il partir de 1993 

possibilitem Il a~esso dos portadores de deticiência.': -' I o~ I elculos em utilização 

recebam a adaptação necessaria. no prazo de 180 dias. a panir da regulamentação da lei 

~o tocante aos IOl!radouros e editicações de uso publico. dispõe 

que as normas de construção destinadas a tàcililar o acesso dos portadores de deficiência 

serão e~igll'els 1101' ocaSião do licenCiamento da obra 

Finalmente. Impõe penalidades pelo descumprimento das normas 

precalllzadas. dispando que ° servidor ou chetia respansal eI pela repartição. publica ticara 

sujeita as cominações da legislação especltica. <lS concessionarias de serviço publica 
satrerão multa · ,mal..:! de CR$ 11)011(11) Clil d CRS " )1) 000 IICI(, p(lr I Clcula . .: as 

InSlllUlçÕes linanL'elras ,crào penalizada, conforme li an -l-l da I.el n -l ';.)'; de.> I 12:64 

() I'rolelO la recebeu parec~r da ( omlssào d~ \ 'iação .: 

I ransponcs, J)e~enl oh Il11e11l(\ I rbano L' Intennr pela apn\\ açào. «1 111 ~l11enda relatila ao 

prazo quc I.:r~o ", produl0rc, de alllOl1101l'IS para cllmpnmelllo das dl,po~lc;ões legais. que 

passa a scr de 12 mese, "po, a publicação dil leI. u111a I O::~ que (\ .In!' lI.: I .1C) 1 não pode ser 

mantido 

11 - VOTO DA REL.\TORA 

lO lIlegal el il IInponancla do ProjelO de I . ~I sob apreCiação. par 

disciplinar dispOSições do art ::7 da Constituição. I:ederill relatl\ilS il prateçãa dos 

partadares de deticiêncla. bem coma garantir di renos preferenCiais de atendimento tambem 

aos idosus. gestantes e pessoas acampanhadas de cnanças de cala 

E ct!rta que a Lei n° ~ 853. de 24 de outubro de 1989. ao. dispor 

sabre o apoiu as pessaas portadaras de deticiêncla . .ia prescrel'eu a adoção de normas que 

garantam o acesso dessas pessaas aos I'elculos c edificações publicas Entretanto. não 

tixou prazas para () ,eu êUlllprilllento. nem estabeleceu ,anções pela desabediência da 

narma 

ConSidero imponante (l aspecto da IInposlção de penalidades. 

porque mesmo deCOrridos mais de cinco anos de I lgêncla desta Lei as empresas 

• 



concessionana, lk se" IÇOS publico!' e o!, fabncantes de ,elculos não' êm cumprindo as 

disposições legal' que lhe são pertinentes 

constitucionais dos portadore!' de deticiêncla 

~m tlagrante desrespeito aos direitos 

OutroSSln1. no que respena a prioridade de atendimento nas 

repartições publicas e instituições tinanceiras. Incluindo ai os idosos. gestantes e pessoas 

com crianças de colo. a medida merece todo o nosso apoio e concordamos com a fixação 

de penalidades aus responsa\ eis. em ambos os casos Em se tratando de se,,·idor publico. 

o Regime Jundlco I ' I11CO pre\·ê penas que, àn da advertência a destituição de cargo ou 

função comissionada ~o caso de inStituições tinancelras. a Lei n' -l ~95 . de 1964. 
prescre\ c II U art -l-l penalidades que, anam da ach ertêncI<1 ou multa pecu111ana a reclusão 

uu detenção 

hnalmente. quanto aus , alores das multas. pur uma questão apenas 

tecl11ca :tpresenwml" I!menda ao art (" , 11lCISn 1I para transformar em reais as quantias ali 

1I1dicadas ~m CrUI.Clru, 

Por todo (' C\POSIt' ' lHamus 1111 ora\ ellnente de' Projeto de Lei n° 

-' 403 . de 1992. com a cmenda em ane:\o 

<';ala da Comlssãu. cmli lkcJ",{ de 1(9) 

f7 ((\ 
Il..-~ J . ~t,-, L'V 

Deputada :\IART -\ SUPLlCY 

Relatora 

EMENDAS OFERECIDAS PELA RELATORA 

EMENDA DA REL.-\TOR-\ 

Dê-se ao inCISO 11 do art 6° do projeto a seguinte redação 

".-\rt 6 " 

II - no caso de empresas concesslonarias de serviço publico. a 

multa de R$ "00.00 Iqu11lhentos reais) a R$ 2 ~OO.OO (dois mil e quinhentos reais) por 

' ·elculo sem as condiçõe, pre'·lstas no an ;" 

Sala da C omissão. em I! de oJ.;,.'[ de 19% 

~, f.wy 
Deputada i\IARTA SI IPLlCY 

Relatora 

EMENDA 

Onde se lê "deficientes fisicos", no artigo 3Q , e "deficientes", no parágrafo 
2Q do artigo 5Q , leia-se "portadores de deficiência". 

11 
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Parecer 

Meu voto é pela aprovação da emenda de redação oferecida em plenário. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1995. 

~ . rh;<y 
Deputada Marta Suplicy (PT/SP) 

Relatora 

m -PARECER DA COM/SsAo 

A Comissao de Seguridade Social e Família, em sua reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emendas, o 
Projeto de Lei nO 3.403-A, de 1992, nos termos do parecer da relatora, 
Deputada Marta Suplicy. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Jefferson, Presidente: e Sebastião Madeira, 
Vice-Presidente: Alexandre Ceranto, Ceci Cunha, Fernando 
Gonçalves, Jair Soares, Jonival Lucas, José Coimbra, Ursicino 
Queiroz, Chicao Brlgido, Elcione Barbalho, Euler Ribeiro, José Pinotti, 
Rubens Cosa c, Saraiva Felipe, Amon Bezerra, Carlos Mosconi, 
Osmánio Pereira, Ayres da Cunha, Célia Mendes, Eduardo Jorge, 
Humberto Costa, José Augusto, Marta Suplicy, B. Sá, Jofran Frejat, 
José Unhares, Cidinha Campos. Serafim Venzon. Luiz Buaiz. Luiz 
Piauhylino, Sérgio Arouca, Jandira Feghali, Duílio Pisaneschi, Fátima 
Pelaes, Feu Rosa, Robério Araújo e Melquíades Neto. 

Sala da Comissão, em 04 de maio d 1995. 

seguinte redaçao: 

<:) 

Deputado ROBERTO J 
Presidente 

EMENDA - CSSF ~ 

Dê-se ao inciso 1/ do art. 6° do projeto a 

~Art. 6° ............ ... .. ... ... ..... .... ......... ... ................. .. . 
1/ - no caso de empresas concessionárias de 

serviço público, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) por veículo sem as condições previstas no 
art. :JO. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 1995 

" ~ 
Deputado ROBERTO .B·Ftl 

Presidente 

• 



EMENDA - CSSF ~ 

Substitua-se as expressões "deficientes 
físicos ", no art. 3°; e "deficientes ", no parágrafo 2° do artigo 5°, por 
"portadoras de deficiência". 

Sala da Comissão, 4 de maio de 1995 
r 

o -: :r 
Deputado ROBE T J FfE SON 

Presidente l 

PROJETO DE LEI N° 3.403-A, DE 1992 

TEXTO FINAL - CSSF 

"Dá prioridade de atendimento a 
clientela que especifica e dá outras 
providências" 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os portadores de deficiência, os idosos com 
idade igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes. as 
lactantes, pessoas acompanhadas de crianças de colo terão 
atendimento prioritário nos termos desta Lei. 

Art. 2° As repartições públicas e empresas 
concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar 
atendimento prioritário, através de serviços individualizados que 
assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato à clientela 
a que se refere o artigo anterior. 

Parágrafo UnJco. É assegurada. em todas as 
instituições financeiras, a prioridade de atendimento à clientela 
mencIOnada no art. 1°. 

Art. 3° As empresas públicas de transporte e as 
concessionàrias de transporte coletivo r~servarão assentos 
devidamente identificados aos idosos, gestantes, pessoas 
acompanhadas de criança de colo e portadoras de deficiência. 

Art. 4° Os logradouros e banheiros públicos. bem 
como os edifícios de uso público terão normas de construção, para 
efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar o seu acesso e uso pelos 
deficientes. 

Art. 5° Os veículos de transporte coletivo a serem 
produzidos a partir de 1993 serão planejados de forma a possibilitar o 
acesso, a seu interior, de pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1° Os veículos de transporte coletivo em fabricação 
sofrerão alterações de modo a adaptar-se as exigências deste artigo. 

§ 2° Os proprietários de veículos de transporte 
coletivo em utilização terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da 

13 
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regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias a 
permitir o acesso de pessoas portadoras de deficiência. 

responsáveis: 
Art. 6° A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os 

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela 
repartição pública, às penalidades previstas na legislação especifica; 

/I - no caso de empresas concessionárias de serviço 
público, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais) por veículo sem as condIções previstas no art. 
JO. 

111_ - . no caso das instituições financeiras, às 
penalidades previstas no art. 44, incisos I, /I e 11/ da Lei n° 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este 
artigo serão elevadas ao dobro no caso de reincidência. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de sessenta dias contados de sua publicação. 

publicação. 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão,.. D4-de maiQ"de 995. 

(4~~C,fP ,' r--
Deputado ROBERTO JE F RS 

Presidente 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MfNORlAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.403-B/92 

Nos termos do Art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no 
período de 23 105 195 a 29 / 05/95 . Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1995. 

,\', j 
Aurenilton Ar~runa de Almeida 

Secretário 

• 



PARECER DA 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 

PARECER VENCEDOR 

I e 11 - RELATORIO E VOTO DO RELATOR 

É nobre a inciativa da propositura ora apresentada que 
visa faciliar o atendimento dispensado ás gestantes. idosos. portadores de deficiência ' 
fisica, etc, nos órgãos públicos e empresas concessionárias de serviços públicos. 

Objetivando uma melhor compreensão de seu 
propósito, entendemos ser de fundamental importància dar uma leitura mais suscinta 
ao texto e, principalmente, alterar a forma de aplicação de penalidades à infração, 
acaso cometida. 

do substitutivo anexo. 
Portanto. somos pela aprovação da proposta. na forma 

Sala da Comissão. em 20 de setembro de 1995 . 

1 
'--------
elso Russomanno 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

O Congresso Nacional decreta: 

.. Dá prioridade de atendimento á clientela que 
especifica e dá outras providências" . 

Art . 10 Os portadores de deficiência fisica ou mental. os idosos 
com idade igualou superior a sessenta e cinco anos. as gestantes. as lactantes, pessoas 
acompanhadas com crianças de colo e aposentados por invalidez. terão atendimento 
prioritàrio, através de guichê preferencial. nas repartições públicas e empresas 
concessionàrias de serviços públicos. com tratamento individualizado que assegure 
atendimento imediato. 

Parágrafo umco . E assegurada. em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de atendimento á clientela a que se refere este artigo. 

Art.2° Nas repartições oficiais. os processos. requerimentos. 
petições. atestados. declarações e demais documentos de interesse das pessoas a que 
se refere o artigo anterior, devem ser carimbados com os dizeres "tratamento 
preferencial", devendo ter sua tramitação reduzida em um terço, relativamente ao 
tempo médio gasto para o processamento de cada espécie. 

Art . 30 As empresas publicas de transporte. as concessionárias 
e permissionária de transporte coletivo. deverão manter placas em seu interior. em 
local visível orientando o seu passageiro a ceder lugar ao deficiente fisico. idoso e 
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senhora gestante ou pessoa acompanhada de criança de colo que por ventura entre no 
veiculo e este esteja com todos os seus assentos ocupados. 

Art .4° Os logradouros e banheiros públicos bem como os 
edificios de uso público terão normas de construção. para efeito de licenciamento da 
respectiva edificação. baixadas pela autoridade competente. destinadas a facilitar o 
seu acesso e uso pelos deficientes. 

Art. 5° A União. os Estados e o Distrito Federal. fiscalizarão e 
controlarão o cumprimento desta Lei através dos órgãos que integram o Sistema I 
Nacional de Defesa do Consumidor e as sanções administrativas estão enquadradas na 
Lei nO 8.078 de II de setembro de 1.990 que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias a contar de sua publicação . 

Art .7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão. 20 de setembro de 1.995 . 

. ; 
elso Russomanno 

Relator 

m- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente 
e Minorias. em reuntao ordinária realizada. hoje. aprovou o Projeto de Lei n° 
3.403-8/92. com substitutivo. nos termos do parecer do Deputado Celso 
Russomanno, designado relator do vencedor. contra o voto em separado. do 
Deputado Albérico Filho, primitivo relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney 
Filho, Presidente, Celso Russomanno. Maria Valadão e Remi Trinta. 
Vice-Presidentes, Darci Coelho. Raquel Capiberibe. Vilson Santini. Albérico Filho, 
Freire Júnior, Socorro Gomes. Pimentel Gomes. Vanessa Felippe. Agnaldo Timóteo, 
Fernando Gabeira, Laura Carneiro. Sérgio Carneiro. Gervásio Oliveira. José Coimbra, 
Nelson Otoch e Ivan Valente. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1.995 . 



SUBSTITUTIVO ADOTADO - CDCMAM '>\ 

O Congresso Nacional decreta: 

" Dá prioridade de atendimento à clientela que 
especifica e dá outras providências" . 

Art . I ° Os portadores de deficiência fisica ou mental. os idosos 
com idade igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes, pessoas 
acompanhadas com crianças de colo e aposentados por invalidez, terão atendimento 
prioritário, através de guichê preferencial. nas repartições públicas e empresas 
concessionárias de serviços públicos, com tratamento individualizado que assegure 
atendimento imediato. 

Parágrafo umco . E assegurada. em todas as instituições 
financeiras, a prioridade de atendimento a clientela a que se refere este artigo. 

Art .2° Nas repartições oficiais, os processos, requerimentos, 
petições, atestados, declarações e demais documentos de interesse das pessoas a que 
se refere o artigo anterior, devem ser carimbados com os dizeres "tratamento 
preferencial", devendo ter sua tramitação reduzida em um terço, relativamente ao 
tempo médio gasto para o processamento de cada espécie. 

Art . 3° As empresas públicas de transporte, as concessionárias 
e permissionária de transporte coletivo, deverão manter placas em seu interior, em 
local visivel orientando o seu passageiro a ceder lugar ao deficiente fisico, idoso e 
senhora gestante ou pessoa acompanhada de criança de colo que por ventura entre no 
veiculo e este esteja com todos os seus assentos ocupados. 

ArtAO Os logradouros e banheiros públicos bem como os 
edificios de uso público terão normas de construção, para efeito de licenciamento da 
respectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o 
seu acesso e uso pelos deficientes. 

Art . 5° A União. os Estados e o Distrito Federal, fiscalizarão e ( 
controlarão o cumprimento desta Lei através dos órgãos que integram o Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor e as sanções administrativas estão enquadradas na 
Lei nO 8.078 de 11 de setembro de 1.990 que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias a contar de sua publicação. 

Art .7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 20 de setembro de 1.995 . 

D"",'dO~.1 ~ pret1~r 
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VOTO EM SEPARADO DO SR. ALB~RICO FILHO 

o Projeto da Lei nt 3.403-8, de 1992, 
oriqinirio do Sen.do Fedaral, objetiva dar prioridade de 
atendimento e. repartiçOa. pablica., eapresas conc.ssion4rias 
de .. rviço. pQblico. e in.tituiçOes financeiras aos 
portadore. de deficitncia, ido.o. a partir de 65 anos, 
qut.nta., lac:tanta. e pe •• oa. aco.panhadas d. cr ianças de 
colo. 

lata_l.ce providlncia. no s.ntido de que 
veiculo. de transporte coletivo, loqradouros e banheiros 
pClblico., ba COllO ecUf1cio. de u.o pablico, po.sibilitem 
ace •• o e utUizaçlo adequado., taab6m, ao. cidadllos 
.. ncion.do. no pariqrafo anterior. 

Deteraina, ainda, a. penalidad •• impostas aos 
infratore. do di.po.to no projato de l.i sob comento . 

Na Coai •• lo da Viaç!o e Transportes, 
De.anvolvimanto Urbano e Intarior, o projeto foi aprovado com 
.doçlo de e .. nda sequndo a Qu.l "o. veIculo. d. transporte 
coletivo a .ar .. produzido. 12 (doza) m •••• após a publicaç!o 
duta lei, .erlo planej.do. da forma a po.sibilitar o acesso, 
a .eu interior, de p ••• o •• portadora. d. deficilncia". 

o projeto de lei sob comento foi também 
aprovado n. Coai •• lo de Sequridad. Social e raaIlia, com 
... nda para tran.forur •• r.ai. a. quantias inicialmente 
indicada. •• cruzeiro •• 

... ta coai •• lo de Oef •• a do consumidor, Meio 
Aabi.nte a Minoria. nlo fora. apr •• antadas em.ndas. 

11 - YO'fO DO .... ~ 

o Projato da L.i nt 3.403-8, d. 1992, tem 
rel.vanta iaportlncia tanto por sau aspecto eminentemente 
.oci.l quanto por .era. o. ben.fici4rios da iniciativa 
parla .. ntar uaa parca la siqniticativa da consumidores 
norul.ante .squacido. por pr •• tador •• de serviços, públicos 
ou nlo, pela. .apr.... da tr.n.porte coletivo e p.los 
con.trutor •• da .dificaçOe. da uso público. 

• 



Freqüentemente ve.o. no. noticiArio. a. 
dificuldades que passam os portadores de defici'ncia, ido.os, 
gestantes, etc, ao nece •• itare. .abarcar •• veiculo. de 
transporte coletivo nlo provido. de ace •• o e.pecial. O .... 0 

transtorno ocorre na. edificaç6e. que slo projetada. e 
constru1das sem a preocupaçlo de propiciar_, por .xeaplo, 
acesso adequado para cadeira. de roda •• 

Outro ponto relevante • a d .. conaideraçlo no 
atendimento da. pe •• oa. supracitada. e. locais de u.o 
p~blico , como a. in.tituiç6e. financeira. e outra., que, 
provavelmente por falta de sen.ibilidade, do t... a 

iniciativa de providenciar \&li eaque .. diferenciado para o 
atendimepto daquele. que carece. d. cuidado ••• peciai •• 

Acredita.o. qu., e.ubelec:id08 _ Lei o. 
direitos d •• te. con.u.idore. e pr.vi.ta. a. penalidad •• para 
o. infratore., a ocorr'ncia do. probl .... pela. quais pa •• a. 
portadores d. def ici6ncia, ido.o., g •• tante. e outro. s.rá 
sensivelmente diminu1da. 

Diante do expo.to, soa0. pela aprovaçlo do 
projeto de Lei nQ 3 . 403-8, de 1992. 

Sala aa Co.i •• lo, e. \~ d. '.l~Jr. d. 1995. 

SoIJ d~ Com·;~~. err, 23 de outubro 
I 
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PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epigrafe, oriundo do Senado Federal para a 

função revisora desta Casa, objetiva assegurar prioridade de atendimento ou atendimento 

diferenciado aos portadores de deficiencia, aos idosos, ás gestantes, lactentes e pessoas 

acompanhadas de crianças de colo. 

o atendimento prioritário a que se refere o projeto será prestado . 

nas condições que determina, em repartições públicas, instituições financeiras. nos 

transportes coletivo, nos edificios de uso público, logradouros etc. 

Em sintese, o projeto estabelece que as repartições públicas e 

instituições financeiras deverão dar atendimento imediato a esta clientela; que nos 

transportes coletivos serão reservados assentos devidamente identificados; que os edificios 

de uso público e transportes coletivos serão construidos e planejados de forma a facilitar 

seu acesso. 

Por fim. o projeto preve penalidades ao descumprimento do que 

estabelece. 

""I. •• A matéria, ao ser apreciada, quanto ao mérito, obteve apr"","W1"'? 

sendo-lhe inseridas as seguintes modificações: • • n 

o 
• o 

a) pela Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento ' 

Urbano e Interior, emenda alterando a redação original do art . 5°, que estabelecia a 

modificação dos transportes coletivos a partir de 1993, para estabelecer um prazo de doze 

meses após a publicação da lei ; 

b) pela Comissão de Seguridade Social e Familia, emenda que 

substitui o termo "deficientes" por "portadores de deficiencia" e, ainda, emenda que 

atualiza para o real o valor das multas fixadas originalmente em cruzeiro; 

c) pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, substitutivo que assegura com maior objetividade o atendimento almejado, 

estendendo-os aos aposentados por invalidez, altera a forma de aplicação de penalidades. 

remetendo às sanções previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Cabe a esta Comissão, nos termos regimentais, opinar quanto a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria. 

E o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

No que tange a constitucionalidade formal e material. não 

vislumbramos qualquer impedimento à aprovação da matéria. Eis que se adequa a todos os 



pressupostos fonnais previstos pela Lei Maior. quais sejam. a competência legislativa da 

União. do Congresso Nacional e a iniciativa concorrente de seus membros.· 

Embora nos cause certo desconforto reconhecer a necessidade da 

edição de lei que tenha como escopo assegurar um atendimento mais humanitário aos 

idosos. inválidos, gestantes e deficientes fisicos, somos forçados a reconhecer. igualmente. 

que trata-se de uma realidade social. Tal realidade já conhecida pelo Constituinte de 88 

motivou as nonnas magnas contidas nos arts . 227 e 230 da Carta vigente e que amparam a 

constitucionalidade material da proposição sob exame 

Quanto a juridicidade e técnica legislativa do projeto original. as 

observações que nos compete assinalar. que em verdade. seriam pequenas correções. já 

foram sugeridas pelas Comissões de Viação e Transporte. e de Seguridade Social e Familia. 

Sob o ponto de vista estritamente técnico-juridico. parece-nos que 

a redação oferecida pelo Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor é a que 

apresenta melhor consonància com as regras de elaboração legislativa e maior pragmatismo 

nonnativo. pouca margem deixando à regulamentação posterior. 

Ressalte-se, contudo. que quanto ao texto do art . 5° do 

Substitutivo. entendemos que a remissão ao Código de Defesa do Consumidor. da fonna 

como detenninada. poderá ensejar uma elasticidade indesejável ou até mesmo o arbitrio. 

quando da aplicação das sanções administrativas. Assim. oferecemos a subemenda in fine. a 

fim de delimitar os artigos a serem aplicados e ressalvar a adequação de seu cabimento. já 

que as penalidades ali elencadas referem-se à infrações tipificadas no próprio Código. 

Pelo exposto. manifesto meu voto pela constitucionalidade. 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.403-8. de 1992. nos tennos do 

Substitutivo oferecido pela douta Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e 

Minorias. e com a adoção da subemenda em anexo. 

Sala da Comissão. em)O de de 1995 . 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.403-B, DE 1992 

SUBEMENDA 
OFEREC I DA PELO RELATOR 

Dê-se ao art . 5° do Substitutivo ao Projeto a seguinte redação 

"Art. 5° A União. os Estados e o Distrito Federal. 
fiscalizarão e controlarão o cumprimento de~ta Lei atraves dos 
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órgãos que integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 
e aplicar-se-ão. no que couber. as sanções administrativas previstas 
nos arts. 56 a 59 da Lei nO 8.078. de II de setembro de 1990." 

Sala da Comissão. em I O de , de 1995. 

Relator 

III- PARECER DA COMISSIIo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 
lativa do Projeto de Lei nQ 3.403-C/92, da emenda da Comis­
são de Viação e Transporte, das emendas da Comissão de Segu­
ridade Social e Família e do Substitutivo da Comissão de De­
fesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com subemenda 
a este, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ivandro 
Cunha Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de 
Lira, Nelson Trad, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ary Ka­
ra, De Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Udson 
Bandeira, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira 
Ewerton, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jair 
Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Almino 
Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Perillo, 
Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, José Genoíno, Luiz Mai­
nardi, Marcelo Déda, Mílton Mendes, Coriolano Sales, ~nio 

Bacci, Matheus Schmidt, Aldo Arantes, Moisés Lipnik, Ricardo 
Barros, Rodrigues Palma, Paulo Delgado e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1996 

Deputado OYSI N ~IRA 
Presidente / 

• 



dação: 

• 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR ~ 

Dê-se ao art. 5Q do Substitutivo a seguinte re-

"Art . 5Q A União, os Estados e o Distrito 
Federal, fiscalizarão e controlarão o cumprime~ 
to desta lei através dos órgãos que integram o 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor e apl! 
car-se-ão, no que couber, as sanções administr! 
tivas previstas nos arts. 56 a 59 da Lei nQ 8.078, 

de 11 de setembro de 1990". 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1996 

Deputado A SID NU ~A 
Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasRia - DF 
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CAMARA D OS DE P U TADOS PROJETa LEI N .' 3.403 _ .• _ . de 1992 A U T O R 

• __ ~ ____ ~'E~O~ÁO~O'~'~I"~O~P'~' ______________________________________________________ ----------------------------------t-----------------------------------
EMENTA Dã prioridade de atendimento a clientela que especifica, e dã outras providências. SENADO FEDERAL 

A N o A M E N T o 

COMISSOES 
PO D E R TE RMINATIVO 

Artigo 24, Inciso " 
(Rcs. 17/89) 

11.02.93 

14 .04 . 93 

COI 20 48.00188 

ME SA 

Despacho: As Comissões de Viaçao e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 

(Sen. FRANCISCO ROLLEMBERG) 
PFL.SE 

PLS N9 297/91 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Interior; de Seguridade Social e Faml1ia; de Defesa do Consumi+---------________________________ _ 
dor, Meio Ambiente e Minorias; e de Constituiçao e Justiça e I __ v_e_ta_d_o __________________________ __ 
de Redação (ART.54) - ART.24, 11 . 

PLENliRIO 

t lido e vai a imprimir . 

COMIssAo DE VIACAo E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Di s tribuido a o re l ator, Dep. CARLOS NELSON. 

DCN2,pI º?JQ;J. pâg .~4 Z~_.col . ____ S?J._. 

REO.!r"· i'" "Ino n , . .... ,' - - - ,e~o uçao 25/9 3 . 

d e Via ção e Transpotes; de Seguridade Social e Família; de 
De f e s a dQ Consumi dor Meio Ambiente e Minorias; e, de Consti 

t u iç ão e Justiça e de Redação (Art, ' 54,RT) _ Art. 24,II. 
DCN ___ J __ --' ___ , pág. • col._ 

VI DE-VERSO ............. . 

Razões do veto-pub l icadas no 

, 
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A N o A M E N T o 

29.04.93 

0 6 .05.93 

~~ 
---------------------------------~ 

PL. 3.403/92 

COMIssAo DE VIAÇAo E TRANSPORTES 

Prazo para apresenta(!ãcde emendas. 29,04 a 05.05.93 

DCNmQ!LJ~. pág: g 25 {, cal. Q,A 
COMIssAo DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Não foram ill: resentadas emendas. 

COMIssAO DE VIAÇÂO 'ETRANSPORTES 

• 

03.11.93 Parecer favorável do relator, Dep " CARLOS NELSON, com emenda. 

11.11.93 

08. 03 . 9 5 

10. 03 .95 

20 . 03 . 9 5 

1 8 . 0 4. 95 

OCN 'j)~ I !?~.J1.~ ... pág.J;.llD ..... col."._wt:: ..... ...... --... -

,C-0MISSÃO DE VIJ\çJjO E TRANSPORTES -. . 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. CARLOS NELSON, com emenda. 
(H .. n Y 3 .403--A./~; 2) 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCI/I.,L E FAM,ILIA. 

Distribuido a relatora, Dep. M/l.RTA SUPLICY. 

DCN.Q:lJ_CB ,_9..5. l-- u~2903, col.Vi 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 · se~~6~s. 

DCN ff', _C_i / ... 1..S, pég:;t/.}{., col. rJ-'l . 
COM.ISS"O DE SEGURIDAPE SOCIAL E ,Ff.Mi,LIA 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 

Parece r f avorável da relatora , Dep . M/l.RTA SUPLICY, com emenda. 

CONTI NUA ....... . .. ·· . 

• 
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~ÁMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETe - . - . - .. . 3.403/92 FLS. 02 C EL . Seç!lo de Sinopse , I F============================================================================= 

ANDAMENTO 

04.05.95 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Aprovado unanimemente o par e ce r favorável da reláto~a,. pep. ' MARTA SUPLrCY, com emenda. 
(PL. n9 3.403-B/92) 

D~_ 06 I 05/95. r-A,..9.:H:.i!;, 'fi&; '03-- .... - .-

COMISSÂODESEGURIDADE 'SOCIAL 'E FAM!LIA 

11.05.95 Encaminhado a Comissão de Defesa do ConsUJriidor ,Meio 'Ambiente e Minorias. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO, AMBfENTE. ,E MINORIAS 
18.05.95 Distribuido ao relator, Dep. ALBeRfCO FILHO. 

bcN~-'05./ ,cr5, Fág·1V.895' col. .. G1_ . .. - ' , ' . -

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR; 'MEIO 'AMBIENTE 'E MINORIAS 

18.05.95 Prazo para apresentação de emendas: 23 a 29.05.95 

DCN~1 00-' ?? , Fág.!Q1~.fi; coLQ{_ 
eOMISSÂODE DEFESA DO CONSUMIDOR, .MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

• 
30.05.95 Não foram apresentadas emendas. 

C9MISSÃO-.-!lÉ... DEFESA DO CONSUMIDOR,- 'MEIO 'AMBIENTE E MINORIAS 

18.08 .95 Pa recer favorável do relator, Dep. ALBERICO FILHO. 

Ç9!'1}§?!.9_11_E~FE?_A_P-.9_ ~.9lJ_SUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

22 . 08 . 95 Co nced i da vi s t a ao Dep . SALOMÃO CRUZ.e CELSO RUSSOMANNO. 

MESA 
08.09.95 Indefe rido Ofício TP N9 2 3 9/9.5, da C.D.C.I>i,'A.!L, solicitando a apensaçao do PL. 4.590/94 a este. 

COI 3 21 01 0 41·8 (MAI/ 93) vide verso .•.. '" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 . 3.403/92 Continuação 

F===============================================~=======================================================~"--~ 
ANDAMENTO 

15.09.95 

20.09.95 . 

11.10.95 

11.10.95 

23.10:95 

19.03.96 

' . . COMI ssM . JplE ~SA~-J)O COl\!b1JidH';()R.~~:,?~ ~~B l,..ENTE-,. E; _M.~~?RI~~ 
Os Deps. SALOMÃO' CRUZ' e CELSO RUSSOMANNO, 'qué pediram vista conjunta devolvem o proj eto ambos apresentando 

voto em separado favoriv~l, com substitutivo . 

. COMISS!ODE DEFESA._DO GONSUMIDOR, MEL AMBIENTE '.E .MINORIAS . 
Rej ei tádo o parecer favoráve-l -d~ relat.o~ ~ - ·Dep. ALBERICO FILHO. ApTo.v.adoo ·parecer favor-ável, dos Deps. CELSO 

- . .:-. - . - - .. -- --- ' ..... 
RUSSOMANNO e SALOMÃO CRUZ ', com subs.ti'tufivo"-, de'signa'd'os 'relatores do vencedor, contra o voto em separado do 

Dep. ALBERICO FILHO. 
(PL. n9 3.403-C/92) 

.. . ' .. .. .' . - :. :..' . 
, 'COMrSSÃO 'DE 'CONSTITUrç.M 'E 'JUSTIÇA 'EDE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, De,p, . IVANDRO .CUNHA ,LIMA. 

- DCD06 tJ..gj 915; pág,3D96, col. O) . -
.. 

. ·COMISS.M 'DE 'CONSTITUr.ÇÃ(l E JUSTIÇA .E .DE .REDAÇÃO 
~ 

Prazo para apresent~'ção deeme'ndas: cinco sessoes. 

". 
COMISSÃO .DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Nio fo~am apresentadas - emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST!CA 'E DE REDAÇÃO 

Parec~r do relator, Dep. IVAND~O CUNHA LlMA, ' pela- cons~itucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, das emendas das Comissões de Viação e Transportes; Seguridade Social e Familia; e do Substitutivo 

da Comi .;, d ' -
ssao e Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com subemenda a este. 

CONTINUA .............. . 

, .. . - ~ 

COI 321 .01 .041-8 (MAl I 113) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cb. L - Se ção de Sinopse 
PROJETO N2 3.403/92 Continuação FLS. 03 

ANDAMENTO 

11.0 4 . 96 

29.04.96 

08 . 0 5 . 96 

15.05. 9 6 

28 . 05 . 96 

COMI SSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

Aprovado unanimeme nte o parecer do relator, Dep. rVANDRO CUNHA LIMA, pela constitucionalidade, juridicida­

de e técni ca legisl a tiva deste e das emendas das Comissões de Viação e Transp~rte~ Seguridade Spcial e 

Famil ia ; e do Substitutivo da Comissão de ~efesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com subemenda a 

es t e . 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão ne Viação e Transportes, pela aprovaçao, com emenda; 

da Comissão de Seguridade Social e Familia, pela aprovação, com emendas; da Comissão de Defesa do Consumi-

dor, Me io Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo, contra o voto em separado do Dep. Albéri­

co Filho; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste, da emenda da Comissão de Viação e Transportes, das emendas da Comissão de Segu-
. . 

ridade Social e Família e do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor Meio Ambiente e Minorias 

com subemenda. 

(PL. n9 3.403-D/92) 

MESA 

Pr a zo de OS s es s oe s pa r a aprese nta çao de recu.rso .Car.t .igo .. 13 2- , § 29 do -RI ) de: 08 a . . 14 • .0 5. 96 . 

MESA 
Of. SGM-P/420/96, ã CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação. Final, 

noS termos do art. 58, § 49 e art. 24; 11, do RI~ 

CO MI ssAo DE CON STITUIÇAo E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimeme n te a Redação Fina l , oferec i da pe l o relator , Dep . Ni l s on Gibson . 

(PL N9 3403 - E/92) . 

, 

CDI 3 210104 1-8 (MAI/ 93) 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 403-B DE 1992 

PARECER VENCEDOR 

I - VOTO EM SEPARADO 

, 

Dá prioridade de atendimen­

to à clientela que especifica e 

da outras providências. 

E nobre a iniciativa da propositura ora apre-

sentada que Vlsa facilitar o atendimento dispensado às gestantes , 

idosos , portadores de deficiência física , etc , nos órgãos públicos e 

empresas concessionárias de serviços públicos . 

Objetivando uma melhor compree nsão de seu pro-

pósito , entendemos ser de fundamental importância dar 

mais suscinta ao texto e , principalmente , alterar a 

cação de penalidades à infração , acaso cometida . 

uma l e itura 

forma d e apli-

Portanto , somos pela aprovação da proposta , na 

forma do substitutivo anexo . 

J 
c::~YJJ)J:A.1f1 

E ; RUSSOMANNO 

Deputado Federal 
/' 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão , 

Fe~ral 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 3.403-B DE 1992 

Dá prioridade de atendimento à 
cl ientela que especifica dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 
Art. I . - Os portadores de deficiência física ou mental, os idosos com idade 

igualou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes, pessoas acompanhadas 
com crianças de colo e aposentados por invalidez, terão atendimento prioritário, através de 
guichê preferencial, nas repartições públicas e empresas concessionárias de serviços 
públicos, com tratamento individualizado que assegure atendimento imediato. 

Parágrafo Único - É assegurada, em todas as instituições financeira s, a 
prioridade de atendimento à clientela a que a que se refere este artigo. 

Art. 2. Nas repartições oficiais, os processos, requerimentos, petições, 
atestados, declarações e demais documentos de interesse das pessoas a que se refere o altigo 
anterior, devem ser carimbados com os dizeres "tratamento preferencial", devendo ter sua 
tramitação reduzida em um terço, relativamente ao tempo médio gasto para o 
processamento de cada espécie. 

Art. 3. As empresas publicas de transporte, as concessionárias e 
permissionária de transporte coletivo, deverão manter placas em seu interior, em local 
visível orientando o seu passageiro a ceder lugar ao deficiente físico, idoso e senhora 
gestante ou pessoa acompanhada de criança de colo que por ventura entre no veículo e este 
esteja com todos os seus assentos ocupados. 

Art. 4. Os logradouros e banheiros públicos bem como os edifícios de uso 
público terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, 
baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o seu acesso e uso pelos 
deficientes. 

Art. 5. A União, os Estados e o Distrito Federal, fiscalizarão e controlarão o 
cumprimento desta Lei através dos órgãos que integram o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor e as sanções administrativas estão enquadradas na Lei n. 8.078 de 11 de 
setembro de 1990 que instituiu o Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Art; 6. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 
contar de sua publicação. 

Art. 7. Revogam-se as disposiç~e~ .T .corlltrário. 
Sala da Com issão, em) 5 de jJJ.. VJ...)vU.YtAlO de 1995 . 

-
LSO RUSSOMANNO 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.403-B, DE 1992 

Dá prioridade de atendimento a clientela que 
especifica e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Albérico Filho 

o presente Projeto de Lei nO 3.403-B, de 1992, originário do 

Senado Federal, objetiva dar prioridade de atendimento em repartições públicas, empresas 

concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras aos portadores de deficiência, 

idosos a partir de 65 anos, gestantes, lactentes e pessoas acompanhadas de crianças de 

colo. 

Estabelece providências no sentido de que veículos de transporte 

coletivo, logradouros e banheiros públicos, bem como edificios de uso público, possibilitem 

acesso e utilização adequados, também, aos cidadãos mencionados no parágrafo anterior. 

Determina, ainda, as penalidades impostas aos infratores do 

disposto no projeto de lei sob comento. 

Na Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 

Interior, o projeto foi aprovado com adoção de emenda segundo a qual "os veículos de 

transporte coletivo a serem produzidos 12 (doze) meses após a publicação desta lei, serão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

planejados de forma a possibilitar o acesso, a seu interior, de pessoas portadoras de 

deficiência" . 

o projeto de lei sob comento foi também aprovado na Comissão de 

Seguridade Social e Família, com emenda para transformar em reais as quantias 

inicialmente indicadas em cruzeiros. 

Nesta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias não foram apresentadas emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 3.403-B, de 1992, tem relevante importância 

tanto por seu aspecto eminentemente social quanto por serem os beneficiários da iniciativa 

parlamentar uma parcela significativa de consumidores normalmente esquecidos por 

prestadores de serviços, públicos ou não, pelas empresas de transporte coletivo e pelos 

construtores de edificações de uso público. 

Freqüentemente vemos nos noticiários as dificuldades que passam 

os portadores de deficiência, idosos, gestantes, etc, ao necessitarem embarcar em veículos 

de transporte coletivo não providos de acesso especial. O mesmo transtorno ocorre nas 

edificações que são projetadas e construídas sem a preocupação de propiciarem, por 

exemplo, acesso adequado para cadeiras de rodas. 

Outro ponto relevante é a desconsideração no atendimento das 

pessoas supracitadas em locais de uso público, como as instituições financeiras e outras, 

que, provavelmente por falta de sensibilidade, não tomam a iniciativa de providenciar um 

esquema diferenciado para o atendimento daqueles que carecem de cuidados especiais. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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C ÂM ARA DOS DEPUTADOS 

Acreditamos que, estabelecidos em Lei os direitos destes 

consumidores e previstas as penalidades para os infratores, a ocorrência dos problemas 

pelos quais passam portadores de deficiência, idosos, gestantes e outros será sensivelmente 

diminuída. 

3.403-B, de 1992. 

50575500.120 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95l 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

Sala da Comissão, em ~ 3de !lrJ: de 1995. 

eputado Albérico Filho 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.403-C/92 
(do Senado Federal) 

(PLS 297/91) 

Dá prioridade de atendimento à clientela que específica, e dá outras providências. 

(Às Comissões de Viação e Transportes; de Seguridade Social 

e Família; de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

rias; Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) 

24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de Viação e Transportes 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda apresentada pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão(Texto Final) 

III - Na Comissão de Seguridade Social 
- Termo de recebimento de Emendas 
- Parecer da Relatora 
- Emendas apresentadas pela Relatora(2) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (2) (Texto Final) 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
- T eermo de recebimento de Emendas 
- Parecer do Vencedor 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado - CDCMAM 
- Voto em Separado 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 

--------
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OF. nO 4 3 Cf /2000-CN Brasília, em 13 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 1.661, de 2000, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei do Senado nO 297, de 1991 (n° 3.403/92, na 
Câmara dos Deputados), que "Dá prioridade de atendimento às pessoas 
que especifica, e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmoSr. 

Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

ARQ UIV E- E 
Em ,J;g / 

S.cr.M io-Ge, Q~Q Mesa 

- ..... 
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Mensagem nº 1.661 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 297, de 1991 (nº 3.403/92 na 
Câmara dos Deputados), que "Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras 
providências" . 

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior manifestou­
se pelo veto ao dispositivo a seguir: 

"Art 5° . - ....... .... ....... .... .... ... . .. " .. . .. . ... ..... .......... . .. .... .. ..... .. .... .... ... .. .. .............. .............. . 

§ 1 º Os veículos de transporte coletivo em fabricação sofrerão alterações de modo a 
adaptar-se às exigências deste artigo. 

" 

Razões do veto 

"O § 1 º do art . Sº determina que os veículos em fabricação deverão ser alterados de 
modo a adaptar-se às suas exigências. Ora, o disposto no parágrafo é incompatível com o 
caput. Se é fixado prazo, no caput, para atendimento dos novos projetos, igual tratamento 
deveria ser dado para a adequação dos projetos em andamento ." 

Com efeito, observado que a aplicação da norma do § 1 º do art. Sº do projeto 
implicaria a imediata paralisação de toda a linha de montagem dos fabricantes de ônibus, 
microônibus e vans, até que os respectivos projetos venham a ser adaptados às exigências 
instituídas pelo dispositivo, resta claro que o preceito que dele consta é contrário ao interesse 
público, merecendo, portando, ser vetado . 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 8 de novembro de 2000. 

.' 
'-
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Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, 
e dá outras providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com idade igualou 
superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças 
de colo terão atendimento prioritário, nos tennos desta Lei. 

Art. 2° As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão 
obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 
assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1°. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 
atendimento às pessoas mencionadas no art. 1°. 

Art. 3° As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo 
reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas 
portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

Art. 4° Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 
terão nonnas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas portadoras 
de deficiência. 

Art. 5° Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 
publicação desta Lei serão planejados de fonna a facilitar o acesso a seu interior das pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 1 ° Os veículos de transporte coletivo em fabricação sofrerão alterações de modo a 
adaptar-se às exigências deste artigo. 

§ 2° Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo de 
cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações 
necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 6° A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 
I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às penalidades 

previstas na legislação específica; 



~---- ---- - ----_.- ---- - - -_.- -

2 

II - no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições 
previstas nos arts. 3° e 5°; 

III - no caso das instituições financeiras , às penalidades previstas no art. 44, incisos I, 
II e llI, da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, em 
caso de reincidência. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado 
de sua publicação. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em '9 de outubro de 2000 

jbs/pls91297 
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Lei : 

O 

LEI Nº 10.048 ,DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 
especifica, e dá outras providências 

. 
PRESIDENTE D A REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a seguinte 

Art . 1 º As pessoas portadoras de deficiência fisica, os idosos com idade igual ou 
superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças 
de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei . 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão 
obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem 
tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art . 1 º. 

Parágrafo único . É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 
atendimento às pessoas mencionadas no art . 1 º. 

Art . 3Q As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 
coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas 
portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo . 

Art. 4Q OS logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 
terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas portadoras 
de deficiência 

Art . 5º Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 
publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas 
portadoras de deficiência . 

§ l Q (VETADO) 

§ 2º Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo 
de cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei , para proceder às adaptações 
necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência. 

Art . 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis 

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, as 
penalidades previstas na legislação específica; 
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FI. 2 da Lei n° 10 . 048, de 8. 11. 2000 

11 - no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições 

. 3° 5° preV1stas nos arts. - e -; 

m - no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art . 44, incisos 
I, 11 e IlI, da Lei nQ 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, em 
caso de reincidência . 

Art. 7Q O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado 
de sua publicação. 

Art. 8Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de novembro de 2000; 17~ da Independência e 112Q da República. 

, 

1 
I 
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Avison2 2.005 -C.Civil. 

Brasília, 8 de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 297. de 

1991 (n2 3.403/92 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial , se converteu na Lei n2 10.048, 
de 8 de novembro de 2000. 

Atenciosamente. 

POPA NTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 

BRASILIA -DF. 
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Brasília, ~.2 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 439, de 13 de novembro de 
2000, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os , 

Senhores ALBERICO FILHO, EDUARDO BARBOSA e EDUARDO 
JORGE, para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto ao Projeto de Lei nO 3.403, de 1992, que "Dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

~'\, 
MIC EL EMER 

P esidente 
/ 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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Brasília, -::. 1- de novembro de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 
designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto ao Projeto de Lei nO 3.403, de 1992, que "Dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Albérico Filho 
Gabinete nO 740, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

MER 
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C\r<j/rr SGM/P N° \'~ ~ ,,-

Senhor Deputado, 

Brasília, y~, de novembro de 2000. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 
designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto ao Projeto de Lei nO 3.403, de 1992, que "Dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Eduardo Barbosa 
Gabinete nO 540, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

HEL EMER 
~5idente 



Brasília, ~ <~, de novembro de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 
designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto ao Projeto de Lei n° 3.403, de 1992, que "Dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Eduardo Jorge 
Gabinete nO 371, Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente, 

~ 1\.-. 

Mie 
Pr idente 

ER 
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do oder L~gislativo 

N' 10.048. DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 

Dá pnoridade de atendimento às pessoa ... 
que especifica. e dá outras provldénc llb 

O PRES I DENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc iono 

• teguinte Lei : 

ORGAO ,,~ o oo· MINISTERIO DA CULTllRJ\ 
UNIDADE , ' ~101 . MINISTERIO DA CULTllRJ\ 

An. I! A" pe'\SOlb ponadoras de deficiência física. os .dosos 
com Idade igual ou supenor .ti se!<.scnLa e CinCO anm. as geslante~ . as 
laclantes e as pessoas acompanhada'i por cnanças de colo terão aten­
dimento priontárlo. nos leml0S desta LeI. 

An. 2! As repanlçõc~ públicas e cmpre~as concessionána~ 
de serviços público.,> estão ohngadas a dlspen~ atendimento prlo· 
ritário, por meio de serviÇOS individualizado!'. que assegurem tra · 

tamemo dlferencladu c atcndllncnlO Imedl3to às pessoas a que ~c 

refere o ano I! . 

Paragrafo UOICO. É a~gurada. em todas a" inStitUiÇõeS fi · 
nancelras, a pnondade de atendimento às pessoas mencionadas no ano 
I ' 

An. 3' As empres~ pubh~ de rranspone e as conces· 
sionánas de transpone coletivo reservarão assentos, devidamente 
identificados, aos idosos, gestantes. lactantes, pessoas ponadoras de 
deficiênCia e pessoas acompanhadas por cnanças de colo. 

An. 4' Os logradouros e sanitários públicos , bem como o~ 
cdificlOs de uso público, terão normas de construção, para efeito dc 
licenCiamento da respecuva edificação. baixadas pela autoridade com· 
petente. destinadas a facilitar o acesso e uso desses locaJs pela<t 
pessoas portadoras de deficiênCia 

An. 5! Os veículos de lranspone coletivo a serem produZld()W' 
após dO/.t meses da pubhcação desta lei serão planejados de forma J 

facilitar o acesso a seu Imenor da .. pessoas pon.adora~ de deficlên · 
cla 

§ I' (VETADO) 

§ 2' Os propnetános de veículos dc lrd.nsporte coleuvo em 
utilização terão o prazo de cento e oltenl.a dias, a contar da re· 
gulamentação desta Lei. para proceder às adaptações necessãna .. ao 
acesso facilitado das pessoas ponadonts de deficiênCia. 

Art. 6! A infração ao disposto nesUI Lei sujeitará os res· 
ponsáveis: 

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela re· 
panlçãO pública, As penalidades previstas na legiSlação específica: 

11 - no caso de empresa ... concesslonánas de serviÇO público. 
a multa de RS 500.00 (qulnhentoo; reaJ S ) a RS 2.500.00 (dOIS mil t 

qUinhentos reaiS). por veiculo, ""Oi as condições prevls'as nos an, 1" 
c 5! 

li! - no ca .. o das InSlilUIÇõeS financclnt. .. , ~ penalidadc!'. 
prevista. .. no art . 44 . inCISO!'. I. 11 c 111. da Le i n! 4.595 , de 31 de 
dezembro de 1964 

Parágrafu UOICO. A!'. penalidade .. dl' <'llIC Ir:H.1 c .. lt' :lnl go 

serão elevadas ao dobro, em caso de relnc ldenua 

An . 7! O Poder Execullvo rcgulalllcnt.lra c~la Lei !l O pruo 

de M:SScnla dla~, contado de sua puhlll'a,; ao 

An . 8' l::.~ta LeL enlro c m 'I!!or na dai" de "U ~I pllhlll: a~ . I (l 

Bra.sOla. 8 de novcmbro de 2000, 179- da IndL'pcndenua L' 

112 t da Repuhllca 

FERNA NDO IIFNRIQlI l' CARDOSO 

AICldl"i J.ope.\ fapw \ 

MartUJ 7U1'arn 

LEI N' 10.049. DE R DE NOVEMBRO DE 20(X) 

Abre ao Orçamcnlo h !-ocal da UOIao, em 

favor do MIOI!-oleno da Cullura. crédno !-ou 

plemcn'ar no valor de R$ 15 .94 \ 61 H.DO. 

para reforço de dotaçõc!-o comlgnada~ no 

vigente orçamento 

O PRESIDENTE OA RErt'· III.IC,\ 

raçu )o3ber que O Congre~Ml Nac ltlllal dec rel.1 l' cu \ dlll"IOnO 

a segulIltc Lei 

An. I ! h ca aberto ao Orçamento h !'.cal d.L União ( I...c l 11 " 

9.969. de I1 de maio de 2(00), em tavor do MlIlIMeno da Cultur.L , 

c r&hto suplementar no valor de RS l5.Q4 .\.6IK,OO (qULIl/C nlllhol'\. 

novecentos c quarenta e três mi l. !\Clscento\ c de/alto reat~) , para 

atender às programaçõcs constantes do Anexo I desla Lei 

An. 2' Os recursos neceSSárIO~ à cxecuçao do dl!-opo~ lo no 

arugo antenor decorrerão de anulação da .. dOlaÇõc!'l orçamc.ntanlt. .. 

md1cadas no Anexo 11 de.ua Lei 

H rasO ..... 8 de novcmhro de 2(XlO, 17W d,l IndcpcndenL' lil l' 

li :! ! da Rcpubll ca 

FERNANDO HI, NR1QtJ l C ARDOSO 

Martu.\ I(lmrt' \ 

...... . ..... .. .. . . _ ............. . ... . __ ... . .... _. _ ...... . . _---- --- -_ . _-_._ ....... _ ... _-- _. _ .. _ . .......... _---_ ......................... _ .. _-_ ...... . 
J\NEXO I 

PROORJ\MJ\ DE TRJ\BJ\LHO (SUPLl:MENTACJ\O) 
CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES · RS 1 . 0 0 

I'lJNC PROOIIJ\ICJ\TICJ\ 

0168 LIVRO ABERTO 

PROGRAMA I ACJ\O I SUBTITULQ I PRODUTO 
lEI 
ISI 
IFI 

G 

N 

D 

M Irl F 

O 101 T I 
D I I E I 

. . . ... . .. . ... . ...... _--_ ............... _-_ .. _ ......... -----_ ..... - ........... _--_ ... _ ..... . .......... __ ._ .......... _ ...... . 

13 392 

13 392 

I PROJETOS 
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .......... ....................... . . .. 

0168 1521 I IMPLJ\NTACJ\O DE BIBLIOTECAS PUBLICAS EM CADA MONICIPI O 

0168 1521 0001 I lMPLJ\NTACJ\O DE BIBLIOTECAS PUBLICAS EM CADA MONICIPI O " NACIONAL 

I IFI 3 - 0DC 190 1011001 

VALOR 

4. 0 00. 00 0 

4 , 0 00,000 

4 .000. 0 00 

4 . 000 . 00 0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 415/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3403/92) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: .1 6 / 0(5 / O 4 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

J ) 

II IIIIII III II 
Documento: 23230 -10 

2062 (AGO/03) 
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Ofício n Q ,6", S- (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 3 de junho de 2004. 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei do Senado n Q 297, de 1991 (PL 3 . 403, de 199 2 , 
nessa Casa), que "dá prioridade de atendimento às pessoas que 
especifica, e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

Senador 

gab/pls91 - 297veto 

Sarney 
ente 
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Of. nO _ :1 ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

cmco, vmte e seIS, vmte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

/ -
/ ---

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PT/MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 

retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e . 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens e tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 

- --- ---- -
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
\ 

Deputado Luís 

~S __ +-~~~ ____________________ _ 

PTIMG, 

Carlos Heinze­

Deputado ~ 

, /'"' l 
_~C:::::.-~+ ______ ~"..2:.~=:::::=-~--a~dor Heráclito Fortes 
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Ofício n° I li 1 t (SF) Brasília, em I Cf de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 
Senado Federal rejeitou o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado nO 297, de 199\ (PL n° 3.403, de \992, nessa Casa), que "dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

i 

Senador Carlos Patrocínio 
primeiro-Seeretário, em exercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, $!)/ .4..0 / .< Q(j) 
De ordem, ao senhor Secre -

tário . Gera I as d ,]-

vidas pro~ 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/pls91297 ARQUIVE -

~3J I 
Secretóri - G q , I ~;o 

100 

Mesa 


